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     Introdução

A Organização Internacional do Trabalho (OIT) desenvolveu o conceito de «trabalho dig-
no» que envolve a promoção de oportunidades para que mulheres e homens tenham um 
trabalho digno e produtivo, em condições de liberdade, equidade, segurança e dignidade 
humana, tendo em vista a diminuição das diferenças que existem entre as aspirações das 
pessoas em relação ao seu trabalho e as atuais situações de trabalho. A melhoria dos as-
petos relacionados com o tempo de trabalho constitui um importante passo da OIT para o 
trabalho digno. 

O tempo de trabalho foi o tema da primeira norma internacional do trabalho, a Convenção 
(n.º 1) sobre a Duração do Trabalho (Indústria), de 1919, e continua a ser fundamental no 
trabalho da OIT. Ao longo dos anos, a OIT adotou normas internacionais do trabalho sobre 
uma série de questões relacionadas com o tempo de trabalho, incluindo normas sobre a 
limitação da duração do trabalho, períodos de descanso diários e semanais, férias anuais 
pagas, proteção para o trabalho noturno e o princípio de igualdade de tratamento para os 
trabalhadores e trabalhadoras a tempo parcial.

A regulamentação do tempo de trabalho é uma das mais antigas preocupações da legislação 
laboral . Ainda no século XIX, foi reconhecido que a duração excessiva do trabalho constituía 
um perigo para a saúde dos trabalhadores e trabalhadoras e das suas famílias . 

As novas tendências económicas surgidas nas últimas décadas favoreceram a emergência 
de horários de trabalho cada vez mais diversificados, descentralizados e individualizados.  
Conduziram igualmente a maiores tensões entre as necessidades e preferências dos traba-
lhadores e trabalhadoras e requisitos económicos das empresas. Estes desenvolvimentos 
incluem o recurso acrescido a determinadas condições de trabalho: relações de emprego 
baseadas nos resultados, a divisão do tempo de trabalho em segmentos mais pequenos e a 
expansão do horário de funcionamento e de abertura das lojas em direção a uma economia 
«24-7». O tempo de trabalho, também, é uma questão-chave nas cadeias de abastecimento 
globais. As pressões competitivas e as práticas comerciais conduzem com frequência a uma 
duração do trabalho excessiva com muitas horas extraordinárias. 1

A primeira Convenção da OIT, adotada em 1919, limitou a duração do trabalho e estipulou 
períodos de descanso adequados para os trabalhadores e trabalhadoras . Hoje, as normas da 
OIT sobre o tempo de trabalho proporcionam o quadro para a duração do trabalho, os perío-
dos de descanso diários e semanais e as férias anuais . 

Estas novas realidades suscitaram preocupações no que se refere às desigualdades sociais rela-
cionadas com o tempo de trabalho, nomeadamente de género, a capacidade de os trabalhado-
res e trabalhadoras conciliarem a sua atividade profissional remunerada com a vida pessoal e 

1
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as responsabilidades familiares, e a relação entre o tempo e a duração do trabalho, os períodos 
de descanso e as atividades sociais. Tendo em vista a melhoria das condições de trabalho em 
todo o mundo, as questões relativas ao tempo de trabalho têm de ser abordadas a diversos 
níveis para eliminar as «disparidades» entre as horas de trabalho realmente efetuadas e as que 
eles desejariam bem como para promover a sustentabilidade das empresas. Estas situações 
incluem trabalhadores e trabalhadoras que: têm horários de trabalho prolongados numa base 
regular, trabalham a tempo parcial e preferiam trabalhar mais horas para aumentar os seus 
rendimentos ou trabalhadores e trabalhadoras mais preocupados com a organização do tem-
po de trabalho do que com o número de horas trabalhadas (trabalhar à noite, durante o fim de 
semana, ou em horários de trabalho irregulares, imprevistos e rotativos).

Uma Organização de Tempo de Trabalho (OTT) equilibrada pode beneficiar 
as empresas de muitas formas, nomeadamente:

 ʇ aumento da produtividade;

 ʇ diminuição das taxas de absentismo e de rotatividade do pessoal;

 ʇ melhoria das atitudes e da motivação dos trabalhadores e trabalhadoras;

 ʇ maior sustentabilidade . 

O presente Guia foi concebido para fornecer aos trabalhadores e trabalhadoras, emprega-
dores e governos informações práticas que podem ser usadas para desenvolver uma OTT 
«equilibrada», mutuamente benéfica para trabalhadores e trabalhadoras e empresas. Visa 
explicar o conceito de OTT, nas suas modalidades mais usadas, e inclui uma orientação prá-
tica passo a passo sobre quando e como estas podem ser implementadas.

Como utilizar este Guia
O Guia para estabelecer uma organização de tempo de trabalho equilibradas (OTT) destina-se a 
servir de ferramenta para qualquer empresa, particularmente empresas de média ou gran-
de dimensão, para o utilizarem quando considerarem implementar uma nova OTT ou alte-
rar a existente. 

A secção 2 do presente Guia identifica os princípios orientadores para o desenvolvimento 
de uma OTT equilibradas e analisa cinco dimensões fundamentais necessárias para inte-
grar o tempo de trabalho digno numa empresa. A secção 3 proporciona uma abordagem 
prática para a implementação do tempo de trabalho digno e analisa as modalidades de 
OTT modernas.  Por fim, a secção 4 apresenta sugestões concretas e práticas sobre como 
estruturar e implementar as modalidades de OTT (horários de trabalho) em consonância 
com os princípios de «tempo de trabalho digno».

É importante assinalar que a variedade de horários de trabalho que existe pode ser benéfica 
tanto para os trabalhadores e trabalhadoras como para os empregadores. A OTT adequada 
para uma empresa e os seus trabalhadores e trabalhadoras pode variar consideravelmente 
e irá depender das circunstâncias de cada uma das empresas. Ao introduzir uma nova OTT 
ou ao alterar uma existente, é de extrema importância realizar uma análise abrangente das 
necessidades da empresa e dos trabalhadores e trabalhadoras.



3

2
      Princípios orientadores para 

desenvolver uma OTT «equilibrada»:  
As cinco dimensões do tempo de 
trabalho digno

Com base nas normas internacionais do trabalho relacionadas com o tempo de trabalho 
(por exemplo, duração do trabalho, descanso semanal, férias anuais pagas, trabalho no-
turno, trabalho a tempo parcial, trabalhadores e trabalhadoras e com responsabilidades 
familiares) e nas conclusões de investigações recentes em matéria de tempo de trabalho e 
os seus efeitos, a OIT identificou cinco dimensões significativas de trabalho digno na área 
do tempo de trabalho, ou «tempo de trabalho digno». 

As cinco dimensões centram-se em:

 ʇ promover a saúde e a segurança; 
 ʇ aumentar a produtividade e a sustentabilidade das empresas;
 ʇ ser «favorável à família» e melhorar o equilíbrio entre a vida profissional e a vida pessoal; 
 ʇ promover a igualdade de género; e
 ʇ proporcionar aos trabalhadores e trabalhadoras e trabalhadoras um grau de opção e 

influência no que respeita às suas horas de trabalho. 

Figura 1: As cinco dimensões do tempo de trabalho digno

Saúde

Escolha

Conciliação com a vida familiar

Igualdade de género

Produtividade
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Estas cinco dimensões de «tempo de trabalho digno» proporcionam a base para desenvol-
ver uma OTT (também referida como horários de trabalho) que possa equilibrar as necessi-
dades dos trabalhadores e trabalhadoras com os requisitos das empresas.

2.1 Tempo de trabalho compatível com a saúde
De uma forma geral, os empregos em que os trabalhadores e trabalhadoras têm de efe-
tuar regularmente longas horas de trabalho bem como os horários de trabalho atípicos , tal 
como o trabalho noturno, não recolhem a sua preferência uma vez que apresentam riscos 
para a sua saúde e segurança no local de trabalho.2 Os efeitos dos horários de trabalho pro-
longados e/ou atípicos não se limitam aos trabalhadores e trabalhadoras individualmente, 
mas afetam também as suas famílias e a sociedade em geral;3 representam igualmente um 
custo elevado para as empresas, por exemplo, devido às taxas de acidentes mais altas no 
local de trabalho.4 

A proteção da saúde através de limitações à duração do trabalho está subjacente à Con-
venção (n.º 1) sobre a duração do Trabalho (Indústria), de 1919 e à Convenção (n.º 30) sobre 
a duração do trabalho (Comércio e Escritórios), de 1930, enfatizando ambas a necessidade 
de limitar a duração normal do trabalho (com algumas exceções). O princípio fundamental 
subjacente a esta dimensão de «tempo de trabalho digno» é que os horários de trabalho 
nocivos à saúde dos trabalhadores e trabalhadoras não devem ser um meio de melhorar a 
rentabilidade de uma empresa. Este é também um princípio subjacente à Diretiva da União 
Europeia (UE) relativa ao tempo de trabalho.

Um crescente conjunto de provas sublinha os efeitos adversos dos horários de trabalho pro-
longados regulares na saúde humana e na segurança no local de trabalho. A investigação 
indica que os horários prolongados regulares produzem efeitos negativos a curto e a lon-
go prazo. As reações agudas envolvem respostas psicológicas, como o aumento dos níveis 
de stress, fadiga e distúrbios do sono, além de hábitos de vida não saudáveis, como fumar,  

Benefícios de uma organização saudável do tempo de trabalho para os 
trabalhadores e trabalhadoras e as empresas

 ʇ Redução dos níveis de stress

 ʇ Melhores hábitos de sono e estilos de vida

 ʇ Menor risco de doenças cardiovasculares, distúrbios gastrointestinais e reprodutivos, 
distúrbios músculo-esqueléticos, infeções crónicas e doenças mentais 

 ʇ Menos acidentes e lesões no local de trabalho

 ʇ Melhoria da produtividade

 ʇ Maior satisfação e motivação no trabalho

 ʇ Menores taxas de absentismo e de rotatividade do pessoal
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abusar do álcool, uma dieta irregular e falta de exercício. Os efeitos a longo prazo incluem 
uma incidência crescente de doenças cardiovasculares, distúrbios gastrointestinais e repro-
dutivos, distúrbios músculo-esqueléticos, infeções crónicas e doenças mentais.5, 6, 7 Além 
destas implicações na saúde, é claro que os horários de trabalho que envolvem regularmen-
te muitas horas diminuem a segurança no local de trabalho, pois o risco de acidentes de tra-
balho e de lesões é mais elevado com o aumento da duração do horário de trabalho - uma 
situação dispendiosa para as empresas e que pode ser facilmente evitada.8 

Os horários prolongados regulares (isto é, trabalhar normalmente mais de 48 horas por se-
mana) têm efeitos adversos na saúde da força de trabalho, na segurança no local de traba-
lho e na produtividade de cada trabalhador, assim como no desempenho da empresa como 
um todo. 9 Os trabalhadores e trabalhadoras que trabalham horas excessivas regularmente 
apresentaram uma produtividade horária reduzida devido a uma maior fadiga e os que 
têm horários de trabalho prolongados e/ou cargas de trabalho pesadas comunicaram uma 
diminuição da satisfação e da motivação no trabalho e elevadas taxas de absentismo e de 
rotatividade do pessoal. Estes fatores acabam por resultar em custos adicionais de recruta-
mento e formação para os empregadores.

O tempo de trabalho deve ser estruturado de modo a promover a saúde e a segurança. As 
políticas necessárias incluem: limites à duração diária e semanal do trabalho, em consonân-
cia com as Convenções (n.º 1) e (n.º 30) da OIT; períodos mínimos de descanso em conformi-
dade com as Convenções (n.º 14) e (n.º 106) da OIT sobre o descanso semanal; proteção para 
o trabalho noturno em consonância com as Convenções da OIT sobre o trabalho noturno 
(mais recentemente, a Convenção (n.º 171)); e também salários adequados, particularmente 
um salário que seja suficiente para satisfazer as despesas de subsistência básica.

2.2 Tempo de trabalho produtivo

O «tempo de trabalho digno» é também tempo de trabalho produtivo. À medida que um 
número crescente de empresas estão a reconhecer que a promoção de um equilíbrio sau-
dável entre a vida profissional e pessoal dos seus trabalhadores e trabalhadoras é mais do 
que a «coisa certa» a fazer, pode servir também como uma estratégia eficaz para melhorar 
o desempenho individual e organizacional. Há evidências de longa data que associam a 
redução dos horários de trabalho prolongados a uma maior produtividade (produção por 
hora de trabalho). Estes ganhos na produtividade resultam não só de fatores psicológicos, 
como uma menor fadiga, mas também de uma melhoria das atitudes e na motivação dos 
trabalhadores e trabalhadoras. 10

Melhorar a OTT pode ter efeitos de melhoria da produtividade, que são semelhantes aos 
efeitos dos salários de eficiência (salários superiores aos do equilíbrio do mercado). Com 
estas alterações, os trabalhadores e trabalhadoras têm mais tempo para descansar e recu-
perar do trabalho. Assim, a sua saúde física e mental melhora e estão mais alerta durante as 
horas de trabalho, melhorando consequentemente a sua produtividade e desempenho ge-
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ral. Existem evidências empíricas substanciais de que as reduções dos horários de trabalho 
prolongados - normalmente associados a alterações na organização do trabalho, métodos 
de produção e fatores semelhantes - resultaram em ganhos de produtividade ao longo dos 
anos. 11 Como as longas horas de trabalho estão associadas ao absentismo, a redução dos 
horários de trabalho prolongados pode também proporcionar às empresas o benefício de 
um menor absentismo. 12, 13,

2.3 Tempo de trabalho que respeita a família
A terceira dimensão do «tempo de trabalho digno» é proporcionar aos trabalhadores e tra-
balhadoras o tempo e a flexibilidade de que necessitam para as suas vidas pessoais, incluin-
do cuidar das responsabilidades familiares, em consonância com o princípio estabelecido 
na Convenção da OIT (n.º 156) relativa à igualdade de oportunidades e de tratamento para 
os trabalhadores dos dois sexos: trabalhadores com responsabilidades familiares, de 1981. 
As medidas de tempo de trabalho necessitam, sobretudo, de serem concebidas para facili-
tar o equilíbrio entre a vida profissional e a vida pessoal, de modo a permitir que todos os 
trabalhadores - mulheres e homens - tenham tempo suficiente para as suas vidas pessoais 
diariamente. Ao permitir que as pessoas ajustem de um modo flexível os seus horários de 
trabalho para satisfazerem as suas obrigações pessoais, o tempo de trabalho «favorável à 
família» irá beneficiar os trabalhadores e trabalhadoras e trabalhadoras e as suas famílias, 
assim como a sociedade como um todo.

O número de horas que uma pessoa trabalha é um dos fatores mais importantes para de-
terminar se o emprego é compatível com as responsabilidades familiares e vidas pessoais. 
Por exemplo, investigações recentes concluíram que há duas condições de trabalho funda-
mentais que reduzem a compatibilidade entre o trabalho e a vida pessoal: a duração exces-
siva semanal do trabalho e os horários de trabalho «atípicos» - fim da tarde, noite e fins de 
semana. 14 Tanto o horário de trabalho «inflexível» como a limitação de tempo para cuidar 
dos filhos reforçam a divisão tradicional do trabalho «homem ganha-pão - mulher dona de 
casa» nos agregados  familiares e criam dificuldades para combinar o trabalho remunerado 
e as tarefas domésticas. Além disso, os horários de trabalho atípicos - fim da tarde, noite e 
fins de semana, assim como as variações imprevisíveis do tempo de trabalho, aumentam a 
probabilidade de homens e mulheres relatarem conflitos entre trabalho e família.15  É im-
portante que a OTT permita algum ajustamento das horas de trabalho de acordo com as 
necessidades individuais dos trabalhadores e trabalhadoras e trabalhadoras, sem afetar 
negativamente o desempenho na empresa - e talvez até melhorá-lo.

2.4 Igualdade de género através do tempo de trabalho
A quarta dimensão do «tempo de trabalho digno» implica usar o tempo de trabalho como 
uma ferramenta para promover a igualdade de género. A igualdade de oportunidades e de 
tratamento entre mulheres e homens no mundo do trabalho é um princípio estabelecido 



2.  Princípios orientadores para desenvolverem uma OTT «equilibrada»

7

em diversas normas internacionais do trabalho, em especial na Convenção (n.º 111) sobre 
a discriminação (emprego e profissão), de 1958 e na Convenção (n.º 100) sobre a igualda-
de de remuneração, de 1951. Ambas as Convenções da OIT estabelecem a eliminação da 
discriminação no emprego e profissão, incluindo a discriminação com base no sexo, como 
um princípio fundamental, um princípio que permanece hoje no cerne da Agenda para o 
Trabalho Digno da OIT. O objetivo geral de promover a igualdade de género necessita de ser 
aplicado na área do tempo de trabalho e integrado na gama integral de políticas e práticas 
existentes nesta matéria tendo em vista assegurar que as políticas e as práticas concebidas 
para promover outros objetivos não têm inadvertidamente um impacto negativo na igual-
dade de género.

Não obstante a presença crescente de mulheres na força de trabalho, a segregação de géne-
ro no mercado de trabalho, bem como a divisão de género do trabalho na sociedade, é uma 
característica persistente em quase todos os países.16, 17 Nos países industrializados e nos 
países em  desenvolvimento, as mulheres ainda realizam a maioria das tarefas domésticas 
e do trabalho de cuidados, enquanto que são poucos os homens que reduzem significativa-
mente as suas horas de trabalho remuneradas para assumir essas responsabilidades.18 Esta 
situação pressiona muitas vezes  as mulheres para uma OTT/horários de trabalho compatí-
veis com os seus compromissos familiares, tais como trabalho a tempo parcial ou inclusiva-
mente horários ao fim de semana ou à noite.

Alguns fatores específicos do tempo de trabalho, como os horários de trabalho prolonga-
dos ou imprevisíveis, irão provavelmente aumentar a segregação de género no emprego ao 
criar barreiras à entrada no mercado de trabalho e à progressão na carreira às pessoas com 
estas responsabilidades de cuidados.19  Para promover a igualdade entre homens e mulhe-
res, as políticas de tempo de trabalho devem, consequentemente, fazer a sua parte para 
permitir que as mulheres estejam em situação de igualdade com os homens no emprego 
(por exemplo, ao nível dos  cargos, progressão na carreira, etc.) e permitir que ambos com-
binem o trabalho remunerado, as responsabilidades familiares e a aprendizagem ao longo 
da vida.20

2.5 Opção e influência em relação ao tempo de trabalho

A quinta e última dimensão de «tempo de trabalho digno» é proporcionar aos trabalha-
dores e trabalhadoras e trabalhadoras um nível de opção ou influência em relação aos 
seus horários de trabalho ao considerar as suas necessidades e preferências. As crescentes 
exigências de trabalho durante todas as horas do dia e da noite, e durante todos os dias 
da semana, é uma realidade emergente na mudança para uma economia «24/7». Esses re-
quisitos de uma grande disponibilidade (por exemplo, sete dias por semana), horários de 
trabalho altamente variáveis ou «à chamada» e disponibilidade com uma muito curta an-
tecedência estão entre as condições de trabalho modernas desfavoráveis devido às pertur-
bações substanciais que podem causar às vidas pessoais. 21, 22  Ainda que estes sejam talvez 
exemplos extremos, servem contudo para sublinhar a importância de os trabalhadores e 
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trabalhadoras e trabalhadoras terem a capacidade de optar - ou pelo menos influenciar - os 
seus horários de trabalho tendo em vista alcançar o «tempo de trabalho digno». 

Aumentar a opção e/ou a influência dos trabalhadores e trabalhadoras em relação ao seu 
tempo de trabalho significa expandir o leque de oportunidades para estruturarem as suas 
atividades de trabalho e pessoais. Este objetivo pode ser promovido de duas maneiras:  

1. O número de opções de tempo de trabalho disponíveis pode ser aumentado, de modo a 
que os trabalhadores e trabalhadoras possam escolher de um «menu» de alternativas. 

2. Pode-se permitir aos trabalhadores e trabalhadoras exercer a sua influência direta no 
que respeita à duração e ao acordo relativo às suas horas de trabalho.

Uma melhor OTT pode ter efeitos motivacionais, ganhando os trabalhadores e trabalhadoras 
para usar as suas energias de maneiras mais eficientes. Estes efeitos, porém, apenas podem 
ocorrer se existir uma relação positiva entre a gestão e os trabalhadores e trabalhadoras, o 
que aumenta as sinergias entre uma melhor OTT e uma maior produtividade no trabalho. 

As modalidades de OTT flexível, tais como os «horários flexíveis» e os horários de trabalho 
concentrados, podem ter efeitos positivos nas atitudes e no moral do pessoal se forem con-
siderados determinados parâmetros (ver secções 3.5 e 3.7 deste Guia para informações mais 
detalhadas).23  Estas melhorias nas atitudes dos trabalhadores e trabalhadoras e podem 
traduzir-se num melhor «resultado final» para as empresas. Por exemplo, uma análise da 
literatura sobre os efeitos de uma OTT flexível concluiu que se verificam benefícios para as 
empresas devido ao decréscimo de atrasos e do absentismo, assim como um melhor recru-
tamento e retenção de pessoas. 24  

Além disso, alguns estudos indicam que o fator mais importante não é a OTT em si, mas 
a capacidade de os trabalhadores e trabalhadoras e poderem escolher a sua própria OTT, 
que apresenta o maior impacto no seu desempenho  e, em última análise, também no de-
sempenho da empresa. 25 Neste sentido, é indispensável realçar a pertinência do valor do 
diálogo social e da negociação coletiva  para proporcionar um quadro coletivo no qual as 
preferências individuais do pessoal possam ser alinhadas com os interesses da empresa.

Criar uma situação vantajosa para todos

Se adequadamente estruturada, uma OTT “flexível” pode ser vantajosa para os trabalhado-
res e trabalhadoras e as entidades empregadoras. Os trabalhadores e trabalhadoras e nor-
malmente apreciam ter algum grau de flexibilidade nas horas de trabalho diárias e sema-
nais e consideram-no um importante meio de melhorar o seu equilíbrio entre o trabalho e 
a vida pessoal e satisfação geral no trabalho. Para as entidades empregadoras, os horários 
de trabalho mais flexíveis podem ser uma medida para fazer face às flutuações da carga de 
trabalho, melhorar a motivação e o desempenho, reduzir o absentismo e a rotatividade do 
pessoal, assim como para minimizar custos. Uma vez que as expetativas de ambos os lados 
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nem sempre coincidem, na prática, essa flexibilidade do tempo de trabalho depende larga-
mente da implementação real das OTT ao nível da empresa. 26 

É importante enfatizar que proporcionar aos trabalhadores e trabalhadoras uma maior 
opção e influência no que respeita às suas horas de trabalho não significa uma completa 
individualização de decisões em relação aos horários de trabalho, ou que essa opção possa 
ser realizada inteiramente a nível individual. É essencial um forte grau de apoio coletivo 
para aumentar a «capacidade de tempo de trabalho», isto é, a variedade de opções realistas 
de tempo de trabalho de entre as quais podem efetivamente escolher. 27  Esse apoio social 
pode ser fornecido pelas organizações de trabalhadores e trabalhadoras e pela negociação 
coletiva e através de métodos que incluam leis que fortaleçam os sindicatos, como a inde-
pendência, o reconhecimento e o direito à greve.

As modalidades de OTT que tomam em consideração as necessidades e preferências dos 
trabalhadores e trabalhadoras e entidades empregadoras em relação às horas de trabalho, 
como sugerido na Recomendação (n.º 116) sobre a redução da duração do trabalho, de 1962, 
podem ser adotadas ao nível nacional, setorial e empresarial. Por exemplo, foram estabe-
lecidas legislações nacionais numa série de países europeus que permitem que os acordos 
coletivos implementem ou modifiquem normas de tempo de trabalho. Entraram também 
em vigor em alguns países legislações, como nos Países Baixos, Alemanha e Reino Unido, 
que conferem a cada trabalhador/a o «direito de requerer» alterações aos seus horários de 
trabalho. A nível empresarial, os regimes de horários de trabalho flexíveis e as contas de 
«poupança de horas» («banco de horas») que permitem criar «créditos» de tempo para ser 
usado mais tarde, são ferramentas que têm o potencial de oferecer aos trabalhadores e tra-
balhadoras e trabalhadoras um volume substancial de escolha e influência em relação às 
suas horas de trabalho.

A realização destes benefícios exige que as empresas implementem modalidades de OTT 
inovadoras que procurem ativamente combinar a eficiência da empresa com uma maior 
influência do/a trabalhador/a em relação às suas horas de trabalho. Estas modalidades de 
OTT flexível que equilibram as necessidades dos trabalhadores e trabalhadoras com os re-
quisitos da empresa têm sido particularmente bem-sucedidas. 28  Para alcançar este equilí-
brio, as empresas necessitam de fazer uma tentativa consciente de alinhar os seus objetivos 
e estratégias de negócio com as necessidades e preferências dos trabalhadores e trabalha-
doras e de forma a que se reforcem mutuamente.
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Pontos principais

Esta secção define as cinco dimensões do tempo de trabalho digno visando proporcionar 
os fundamentos para atingir uma organização do tempo de trabalho equilibrada (para os 
trabalhadores e trabalhadoras e as empresas) .

Tempo de trabalho compatível com a saúde: As empresas devem evitar tempos de tra-
balho nocivos e horários de trabalho prolongados regulares para prevenir os efeitos ne-
gativos na saúde a curto e a longo prazo, riscos de saúde mais elevados, maiores taxas de 
absentismo e uma menor produtividade .

Tempo de trabalho produtivo: A organização do tempo de trabalho digno particular-
mente a redução dos horários de trabalho prolongados, resultam numa maior produ-
tividade . Ao ter mais tempo para descansar e recuperar do trabalho, os trabalhadores e 
trabalhadoras estão mais alerta, com motivação e produtivos/as .

Tempo de trabalho que respeita a família: Os horários de trabalho semanais prolonga-
dos e horários de trabalho «atípicos» ao fim da tarde, noite e ao fim de semana reduzem a 
compatibilidade entre o trabalho e a vida pessoal . A flexibilidade nos horários de trabalho 
permite que os trabalhadores e trabalhadoras cuidem das suas vidas pessoais . Isto pode 
resultar num melhor desempenho individual, assim como organizacional .

Promoção da igualdade de género através do tempo de trabalho: As políticas de tempo 
de trabalho necessitam de promover a igualdade entre homens e mulheres no emprego 
através de medidas neutras em termos de género, assim como de assegurar que as polí-
ticas que fomentam outras dimensões de tempo de trabalho digno não afetam negativa-
mente a igualdade entre homens e mulheres . 

Opção e influência em relação ao tempo de trabalho: Proporcionar aos trabalhadores e 
trabalhadoras um grau de escolha em relação às suas horas de trabalho cria uma situação 
vantajosa para as duas partes . As modalidades de OTT flexíveis, tais como os «horários 
flexíveis» e os horários de trabalho concentrados podem ter efeitos positivos nas atitudes 
e no moral do local de trabalho .
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      Como estruturar as diferentes  
modalidades de OTT 

Como analisado na secção 2, as modalidades de OTT inovadoras que conciliam as neces-
sidades dos trabalhadores e trabalhadoras e trabalhadoras com os requisitos da empresa 
não acontecem por acaso, pois é necessário um esforço consciente para as desenvolver e 
implementar. Esta secção do Guia fornece sugestões práticas sobre como estruturar as di-
ferentes modalidades de OTT (horários de trabalho) em consonância com os princípios de 
«tempo de trabalho digno». 

3.1 Trabalho suplementar (horas extraordinárias)

O trabalho suplementar é um método para prolongar as horas de trabalho diárias ou sema-
nais. Importa salientar que o trabalho suplementar não é em si mesmo uma modalidade 
de OTT, é meramente um prolongamento das horas de trabalho. Na prática, há diferentes 
definições de trabalho suplementar. Contudo, o recurso ao trabalho suplementar pode afe-
tar quase todas as modalidades de OTT analisadas no presente Guia.

Em primeiro lugar, considerar ou não como sendo «trabalho suplementar» depende do 
contexto institucional. Pode ser baseado em:

 ʇ horário legal de trabalho diário e/ou semanal definido na legislação laboral nacional 
(ou subnacional); 

 ʇ horários de trabalho contratuais ou por acordo coletivo; 

 ʇ horários de trabalho habituais. 

Em segundo lugar, na prática, o trabalho suplementar nem sempre está vinculado à com-
pensação, ou pelo menos não a uma compensação adicional, e é por essa razão que os es-
tudos relativos ao trabalho suplementar distinguem muitas vezes entre o trabalho suple-
mentar remunerado e não remunerado.

A regulamentação sobre o trabalho suplementar estabelece usualmente dois limites. O pri-
meiro é o limite máximo do tempo de trabalho normal, geralmente denominado «horário 
normal», definido como o ponto acima do qual o tempo de trabalho é considerado como 
trabalho suplementar. O segundo é o tempo máximo de trabalho, incluindo o trabalho su-
plementar. Os limites de tempo de trabalho e de trabalho suplementar podem muitas ve-
zes ser prolongados no âmbito de várias modalidades diferentes de OTT. 

3
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A Convenção da OIT (n.º 1) sobre a duração do trabalho (Indústria), de 1919, introduziu um 
tempo de trabalho normal máximo de 48 horas semanais e oito horas por dia como norma 
internacional. Em casos excecionais, é permitido exceder esses limites de tempo de traba-
lho, desde que sejam respeitados os máximos diários e semanais. 

Número máximo de horas semanais de trabalho em todo o mundo  
(incluindo trabalho suplementar)

 ʇ Na Europa e nos Estados Independentes da Commonwealth, a grande maioria dos 
países estabeleceram o número máximo de horas semanais de trabalho em 48 horas .

 ʇ Nas Américas e Caraíbas e em África, a maioria dos países que estipularam um núme-
ro máximo de horas, estabeleceram um horário semanal máximo entre 49 e 59 horas . 

 ʇ No Médio Oriente e na Ásia e Pacífico, a norma legislativa para os limites de trabalho 
suplementar é de 60 horas ou mais .29

A nível nacional, o trabalho suplementar é regulado por uma combinação de restrições le-
gais e acordos coletivos. O âmbito dos dois modos de governação varia consideravelmente 
entre os países, e os procedimentos que as entidades empregadoras têm de adotar antes 
de poderem recorrer a ao trabalho suplementar também variam consideravelmente entre 
os diferentes países.

É essencial limitar a frequência de horários de trabalho prolongados para que o trabalho 
suplementar seja adequadamente «equilibrado» em qualquer OTT. A frequência de ho-
rários de trabalho prolongados é muitas vezes regulada através de instrumentos legais, 
mas mesmo quando não existem restrições legais para o trabalho suplementar, é essencial 
que as empresas o limitem devido aos efeitos negativos no bem-estar dos trabalhadores e 
trabalhadoras e no desempenho da empresa. Os horários de trabalho diários prolongados 
estão associados a efeitos agudos de fadiga, que podem aumentar os riscos em termos 
de segurança. Os horários de trabalho semanais prolongados estão associados a efeitos 
agudos de fadiga e a problemas de saúde, como doenças cardiovasculares e problemas 
de saúde mental (por exemplo, depressão). Por fim, e de uma perspetiva das empresas, 
os horários de trabalho reduzidos estão frequentemente associados a uma produtividade 
horária mais elevada e a um melhor desempenho.

Além da limitação do trabalho suplementar, há também a questão da sua remuneração. 
Não obstante o presente Guia estar centrado na OTT, existem importantes sobreposições 
entre o tempo de trabalho e as questões salariais, sobretudo porque o trabalho suplemen-
tar e a remuneração resultante são muitas vezes um «elemento substancial» da compen-
sação total do/a trabalhador/a e o valor bonificado das taxas de remuneração do trabalho 
suplementar e pode funcionar como um desincentivo para as empresas recorrerem a um 
número excessivo de horas de trabalho. De acordo com a Convenção da OIT (n.º 1) sobre a 
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duração do trabalho (Indústria), de 1919, a taxa de remuneração das horas extraordinárias 
não deve ser inferior a uma vez e a um quarto a taxa normal. As bonificações de horas ex-
traordinárias de 50 por cento ou mais acima do salário normal são uma norma em muitos 
países e podem aumentar progressivamente o número de horas extraordinárias trabalha-
das. Na maioria dos países que não adotaram uma norma geral sobre a remuneração do 
trabalho suplementar, como, por exemplo, a Índia, existe uma legislação setorial ou a nível 
empresarial. Outros fazem-no através de negociação coletiva nacional que define esses 
níveis, como, por exemplo, a Dinamarca e a Suécia. 30 

O trabalho suplementar não é sempre compensado com pagamentos monetários. Por 
exemplo, na UE, 35 por cento das empresas compensam-no com pagamentos em nume-
rário, mas 23 por cento concedem ausências compensatórias e outras 37 por cento usam 
ambas as formas de compensação até um certo ponto. 31  Em 4 por cento das empresas da 
UE, o trabalho suplementar não é compensado de todo. Este é sobretudo o caso das em-
presas que têm uma elevada percentagem de trabalhadores e trabalhadoras em «cargos 
altamente especializados» e porque o trabalho suplementar não é remunerado no caso de 
quem ocupa lugares de gestão e profissionais de topo, cujos salários assumem geralmente 
um certo montante de trabalho suplementar. 

Sugestões práticas para o trabalho suplementar

O trabalho suplementar «equilibrado» deve ser:

 ʇ Limitado, numa base diária ou semanal, e não deve ser a rotina;

 ʇ Adequadamente compensado, seja sob a forma de pagamentos monetários, folgas 
compensatórias ou alguma combinação destas duas formas de compensação, confor-
me apropriado; e

 ʇ Distribuído de uma forma justa entre um vasto leque de trabalhadores e trabalha-
doras para limitar os efeitos negativos dos horários de trabalho prolongados numa 
pessoa em particular .

3.2  Trabalho por turnos, incluindo trabalho noturno e trabalho ao 
fim de semana

O trabalho por turnos é «um método de organização do tempo de trabalho no qual os  tra-
balhadores e trabalhadoras se sucedem no local de trabalho para que a empresa possa ope-
rar mais tempo do que as horas de trabalho de cada trabalhador/a» em horas diferentes 
durante o dia e a noite. 32  O trabalho por turnos permite às empresas prolongar os seus 
horários operacionais para além do tempo de trabalho de cada trabalhador/a, assim como 
para se adaptarem melhor aos períodos de pico de procura (por exemplo, o «empilhamen-
to» de vários turnos de trabalho no comércio a retalho).
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Os sistemas de turnos podem assumir uma variedade quase infinita de formas, mas clas-
sificam-se em duas categorias básicas: 1) sistemas de turnos fixos, nos quais um grupo es-
pecífico de pessoas trabalha sempre no mesmo turno; e 2) sistemas de turnos rotativos, 
nos quais se atribuem turnos de trabalho que variam regularmente ao longo do tempo - 
«rodando» 24 horas (por exemplo, do turno da manhã para o turno da tarde e do turno da 
tarde para o turno da noite). 

Os sistemas de turnos mais comuns são o sistema fixo de dois turnos (manhã/tarde e tarde/
noite) e o sistema fixo de três turnos (manhã, tarde/noite e noite). Se uma empresa funcio-
nar ininterruptamente durante toda a semana, as operações por turnos são então conside-
radas «operações contínuas» - 24 horas de operações, sete dias por semana (isto é, 168 horas 
de tempo de operação). Estas são geralmente baseadas em sistemas fixos ou rotativos de 
turnos de oito horas, mas também em operações de dois turnos de 12 horas, aos quais cada 
vez mais empresas e outras organizações, incluindo instituições de cuidados de saúde, re-
correm. Pela sua natureza, estas operações de turnos contínuos exigem trabalho noturno 
e ao fim de semana a algumas categorias profissionais. A incidência específica do trabalho 
por turnos está intimamente ligada à composição setorial das economias nacionais e é pre-
valecente em setores como saúde e ação social, hotéis e restaurantes, produção, e transpor-
te, armazenamento e comunicações. 33  

Os sistemas de trabalho por turnos são moldados pelo quadro jurídico e regulamentar 
geral sobre a duração do tempo de trabalho de cada país.  Por exemplo, os limites relati-
vos à duração do tempo de trabalho diário e semanal e as regulamentações sobre as horas 
extraordinárias e trabalho noturno e ao fim de semana. Existe um número virtualmente 
ilimitado de possíveis sistemas de trabalho por turnos e padrões de turnos, sendo assim im-
possível descrever como os estruturar a todos neste Guia. Porém, existem algumas práticas 
fundamentais sobre a conceção adequada do trabalho por turnos que devem ser seguidas 
em qualquer tipo de sistema de trabalho por turnos. Estas práticas podem ser resumidas 
como se segue:
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Figura 2. O que FAZER e NÃO FAZER para um sistema de trabalho por turnos equilibrado

FAZER

 ʇ Use um período de ciclo curto 
com rotações de turnos regu-
lares (horários)

 ʇ Limite a duração do turno a 
um máximo de 12 horas, in-
cluindo horas extraordinárias

 ʇ Limite os dias de trabalho con-
secutivos até um máximo de 6 
dias - menos dias se os turnos fo-
rem longos (>8 horas por turno)

 ʇ Ao alternar do trabalho por 
turnos diurno para o noturno, 
assegure-se de que os traba-
lhadores e trabalhadoras têm 
pelo menos duas noites com-
pletas de sono .

 ʇ Proporcione uma escolha en-
tre os turnos disponíveis, com 
base nas suas necessidades e 
preferências pessoais, e per-
mita-também algum poder 
de decisão relativamente ao 
horário das pausas para des-
canso, se possível .

 ʇ Inclua fins de semana livres no 
horário do trabalho por turnos: 
os trabalhadores e trabalha-
doras devem ter alguns fins de 
semana livres com um mínimo 
de dois dias completos de folga .

 ʇ Avalie as necessidades de cada 
pessoa, como, por exemplo, 
o estado de saúde, a situação 
familiar (por exemplo, res-
ponsabilidades familiares) e 
as diferenças individuais (por 
exemplo, se são «matutinos» 
ou «noturnos») e tente adaptar 
a atribuição do trabalho por 
turnos em conformidade .

NÃO FAZER

 ʇ Evite intervalos curtos entre os 
turnos (denominados «retor-
nos rápidos») e assegure um 
período de descanso mínimo 
entre os turnos (isto é, 11 horas 
consecutivas) .

 ʇ Os horários com início muito 
cedo (por exemplo, às 6h00) 
não são ideais, considere um 
início mais tarde (7 - 8h00) .

 ʇ Evite trocas de turno de ma-
nhã cedo .

 ʇ Minimize o recurso ao traba-
lho noturno para reduzir os 
riscos para a saúde e a segu-
rança associados ao trabalho 
noturno .

 ʇ Uma pessoa deve trabalhar 
o menor número possível de 
noites seguidas .

 ʇ Evite sobretudo turnos no-
turnos permanentes, exceto 
no caso de condições críticas 
para a segurança - nesse caso, 
é necessário um ajustamento 
circadiano completo (relógio 
biológico) .
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Os padrões de turnos que implicam trabalho noturno e aos fins de semana exigem que as 
pessoas trabalhem fora dos limites da semana de trabalho padrão. Adicionalmente, os tur-
nos noturnos têm potencialmente graves implicações negativas para a segurança e saúde 
no trabalho (SST), pois exigem um ritmo de trabalho em oposição ao relógio biológico. De 
acordo com a Convenção (n.º 171) da OIT sobre o trabalho noturno, de 1990, que prescreve 
um conjunto de proteções para o trabalho noturno, defini-o como «todo e qualquer traba-
lho efetuado durante um período de, pelo menos, sete horas consecutivas, compreenden-
do o intervalo entre a meia noite e as 5 horas da manhã» (art.º 1.º, alínea a). 
Considera-se trabalho ao fim de semana qualquer trabalho realizado nos dias normais 
de descanso. Em muitos países ocidentais, o fim de semana refere-se habitualmente aos 
dias de descanso como sendo sábado e/ou domingo e na maioria dos países árabes, o dia 
de descanso semanal é a sexta-feira. Quando o trabalho ao fim de semana é permitido, é 
geralmente compensado com um pagamento extra ou «prémios» além do salário normal. 
Este é o caso de muitos países industrializados, onde os horários de funcionamento das 
lojas e o tempo de operação dos equipamentos foram prolongados até ao fim de semana. 
As convenções da OIT sobre o descanso semanal (n.º 14), de 1921 e (n.º 106), de 1957 exigem 
pelo menos 24 horas de descanso ininterrupto a cada sete dias. Sempre que possível, o(s) 
dia(s) de descanso deve(m) ser simultâneo(s) para todo o pessoal da empresa e correspon-
der às tradições e costumes do país.

Sugestões práticas para o trabalho noturno e os turnos rotativos

Quando existe trabalho noturno:

 ʇ Forneça instalações adequadas para o trabalho noturno (por exemplo, cantinas, pri-
meiros socorros) .

 ʇ Modifique o ambiente de trabalho para simular o dia e promover o estado de alerta 
(por exemplo, iluminação adequada, temperatura apropriada) .

 ʇ Assegure-se de que há transporte adequado e seguro de ida e de regresso para o tra-
balho disponível .

 ʇ Disponibilize a quem realize trabalho noturno exames regulares de saúde (avalia-
ções); transfira para o trabalho diurno caso se alguém começar a desenvolver algum 
problema de saúde decorrente do trabalho noturno .

 ʇ Abstenha-se de requerer trabalho noturno a mulheres grávidas e lactantes .

Quando existem turnos rotativos:

 ʇ Rode os turnos para a frente (no sentido dos ponteiros do relógio) e não para trás (no 
sentido contrário aos ponteiros do relógio) .
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3.  Como estruturar as diferentes modalidades de OTT 

 ʇ Dê preferência à rotação rápida dos turnos .

 ʇ Evite horários de turnos irregulares (maximize a regularidade dos horários) .

 ʇ Estabeleça períodos de aviso mínimos, pausas para descanso frequentes e períodos de 
descanso de pelo menos 11 horas entre os turnos .

3.3    Acordos de trabalho a tempo parcial, incluindo trabalho  
partilhado

A Convenção da OIT (n.°175) sobre trabalho a tempo parcial, de 1994, define uma pessoa que 
trabalha a tempo parcial como «um trabalhador por conta de outrem cuja duração normal 
do trabalho é inferior à dos trabalhadores a tempo completo e que se encontram numa 
situação comparável». Esta é uma definição legal comum do trabalho a tempo parcial e é 
refletida, por exemplo, na diretiva da UE relativa ao trabalho a tempo parcial. Para fins es-
tatísticos, o trabalho a tempo parcial é comummente definido como um número especifi-
cado de horas. O limite que determina se uma pessoa é um trabalhador a tempo parcial ou 
a tempo completo varia consoante o país, mas é usualmente 30 ou 35 horas por semana.

A Convenção da OIT sobre o trabalho a tempo parcial promove o acesso a trabalho a tem-
po parcial produtivo e livremente escolhido e também promove o princípio do tratamento 
igual dos trabalhadores e trabalhadoras a tempo parcial com os trabalhadores e trabalha-
doras a tempo completo comparáveis, particularmente no que diz respeito: 

 ʇ ao direito a organizar, negociar coletivamente e de atuar em representação;

 ʇ à segurança e saúde no trabalho; 

 ʇ à discriminação no emprego e na profissão; 

 ʇ aos salários por hora de base; regimes legais de proteção social; e

 ʇ à proteção da maternidade, cessação da relação de trabalho, férias anuais pagas e feria-
dos nacionais pagos e licença por doença.

Em 1997, a UE adotou a Diretiva relativa ao trabalho a tempo parcial, que tem um conteú-
do semelhante à Convenção da OIT e que também incorpora o princípio de igualdade de 
tratamento para quem trabalha a tempo parcial. Além disso, a Diretiva da UE relativa ao 
trabalho a tempo parcial especifica que as entidades empregadoras devem considerar as 
solicitações dos trabalhadores e trabalhadoras para alternar entre o trabalho a tempo com-
pleto e o trabalho a tempo parcial.

As modalidades do trabalho a tempo parcial variam em grande medida não só em rela-
ção ao número de horas trabalhadas como também à sua distribuição ao longo do dia de 
trabalho, semana, mês e ano. O trabalho a tempo parcial pode ser organizado de muitas 
diferentes maneiras, mas o «modelo» mais comum é o que estabelece «horas fixas» de tra-
balho para cada dia de trabalho. Na UE, por exemplo, 78 por cento das empresas organizam 
o trabalho a tempo parcial desta forma. 34  
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Existem outros métodos para organizar o trabalho a tempo parcial. Estes métodos incluem 
dias de trabalho fixos com horários a tempo completo em alguns dias e dias completos de 
folga; horas de trabalho a pedido («trabalho à chamada»), com horas de trabalho fixas com 
aviso prévio limitado, baseado nas necessidades da empresa; e outras formas adaptadas a 
situações específicas. Além disso, existem outras modalidades especiais de trabalho a tem-
po parcial, que incluem o seguinte:

 ʇ Emprego partilhado* - um emprego a tempo completo dividido em dois empregos a 
tempo parcial para diferentes trabalhadores e trabalhadoras.

 ʇ Reforma progressiva - redução das horas de trabalho das pessoas em idade próxima da 
idade de reforma.

 ʇ Licença parental - sobretudo a possibilidade de gozar a licença parental numa base de 
tempo parcial (redução das horas de trabalho para pais e mães).

Dada esta situação, o desenvolvimento de acordos de trabalho a tempo parcial «equili-
brados» significa adotar políticas e práticas concebidas para promover a boa qualidade de 
empregos a tempo parcial que possam beneficiar os trabalhadores e trabalhadoras e as 
empresas. O documento de trabalho da OIT In search of good quality part-time employment 35  
apresenta as seguintes quatro recomendações fundamentais para promover este objetivo.

Figura 3.  Domínios de políticas-chave para promover o trabalho a tempo parcial  
de qualidade

* O emprego partilhado não deve ser confundido com a partilha do trabalho. A partilha do trabalho é descrita na secção 3.8.
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3.  Como estruturar as diferentes modalidades de OTT 

a. Alargar a igualdade de tratamento

O primeiro passo para melhorar a qualidade do trabalho a tempo parcial é alargar 
a igualdade de tratamento aos trabalhadores e trabalhadoras a tempo parcial em 
relação aos trabalhadores e trabalhadoras a tempo completo em situações compa-
ráveis, na legislação laboral e nos acordos coletivos. Isto exige uma legislação laboral 
e acordos coletivos que proporcionem uma proteção efetiva aos trabalhadores e tra-
balhadoras a tempo parcial, tanto na economia formal como na informal. São ne-
cessários esforços para assegurar que todos têm direito a organizarem-se, a negociar 
coletivamente e a atuarem como representantes dos trabalhadores e trabalhadoras, 
assim como o acesso à proteção da maternidade e proteções relativas à segurança e 
saúde no trabalho, discriminação no emprego e na profissão e cessação da relação 
de trabalho. O tratamento equivalente com funções a tempo completo comparáveis 
através de acordos proporcionais por remuneração horária, regimes legais de pro-
teção social, férias anuais pagas e feriados nacionais pagos, assim como licença por 
doença remunerada, são também essenciais.

b. Modernizar a proteção social

O segundo passo para melhorar a qualidade do trabalho a tempo parcial é moder-
nizar os sistemas de proteção social, incluindo as pensões, para alargar a cobertura 
aos trabalhadores e trabalhadoras a tempo parcial (incluindo eliminar ou diminuir 
os limites das horas, ganhos ou duração do emprego mínimos) e assegurar o ajusta-
mento justo das prestações baseadas em contribuições para os períodos de traba-
lho a tempo parcial. O último inclui permitir uma maior flexibilidade em relação às 
contribuições necessárias para se qualificarem para as prestações e interrupções nos 
períodos de contribuição. Uma melhor portabilidade dos direitos entre diferentes 
regimes de proteção social e situações profissionais, assim como a simplificação dos 
procedimentos administrativos para o registo e o pagamento de contribuições são 
também medidas importantes.36

c. Direito de solicitar trabalhar a tempo parcial

O terceiro tipo de reforma para melhorar a qualidade do trabalho a tempo parcial é 
proporcionar a oportunidade de trabalhar a tempo parcial num amplo conjunto de 
funções, através da introdução do direito de solicitar horários a tempo parcial. Alguns 
países, como a Austrália, a Alemanha, os Países Baixos e o Reino Unido, adotaram o 
«direito de solicitar» modalidades de trabalho flexíveis que estabelece o enquadra-
mento legal para que os trabalhadores e trabalhadoras possam solicitar alterações 
das horas de trabalho, horários de trabalho ou a mudança do local de trabalho. A 
maioria das legislações fornecem um processo legal aos trabalhadores e trabalhado-
ras para solicitar estas mudanças, mas não um direito a solicitarem modalidades de 
trabalho flexíveis. As legislações em matéria do «direito de solicitar» incluem geral-
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mente alguns elementos fundamentais comuns, tais como um período de qualifica-
ção para o emprego, um período de resposta do empregador, motivos de recusa, um 
mecanismo de recurso e proteção do emprego. 

d. Eliminar barreiras para as transições

É importante eliminar quaisquer barreiras que limitem as transições entre o empre-
go a tempo parcial e a tempo completo, incluindo nos sistemas fiscal e de prestações 
e na prestação de serviços de cuidados a crianças e idosos, de forma a que as opções 
de tempo de trabalho estejam abertas a quem trabalha a tempo parcial com respon-
sabilidades familiares. As medidas que facilitam a transição para o emprego a tempo 
completo irão melhorar o bem-estar individual e impedir que o emprego a tempo 
parcial se torne uma armadilha a longo prazo.

Por último, existe também uma série de barreiras a nível do local de trabalho que necessitam 
também de ser abordadas. Ultrapassar essas barreiras envolve a difícil tarefa de entender e 
mudar as culturas organizacionais, que ainda são muitas vezes baseadas no pressuposto de 
que trabalho a tempo completo é mais produtivo e comprometido do que o trabalho a tem-
po parcial. Contudo, isto não é simplesmente verdade, uma vez que há muitos benefícios no 
trabalho a tempo parcial para as empresas, nomeadamente um planeamento do trabalho 
mais flexível, um potencial tratamento fiscal preferencial para a empresa, um melhor equi-
líbrio entre o trabalho e a vida pessoal e um maior potencial para a criação de emprego.

Além do emprego regular a tempo parcial, nos últimos anos tem havido um crescente in-
teresse e preocupação com a OTT que envolve um número reduzido de horas de trabalho 
a tempo parcial ou que não estabelecem quaisquer horas mínimas, tal como o trabalho «à 
chamada» e os contratos de «zero horas». Este emprego a tempo parcial «atípico» é carac-
terizado por horas de trabalho muito reduzidas (por exemplo, menos de 15 ou 20 horas se-
manais, dependendo da definição). Além disso, os trabalhadores e trabalhadoras a tempo 
parcial «atípico» têm geralmente um elevado nível de variabilidade nos seus horários de 
trabalho, o que pode tornar extremamente difícil organizar os seus assuntos pessoais ou 
fazer planos para o futuro. Esta OTT não é equilibrada e são necessárias proteções básicas 
para as melhorar.

Assim, além das recomendações acima sobre como estruturar o trabalho a tempo parcial, 
outras sugestões sobre o trabalho a tempo parcial «atípico» incluem:
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3.  Como estruturar as diferentes modalidades de OTT 

Sugestões práticas para melhorar o trabalho a tempo parcial «atípico»

 ʇ A introdução de algumas normas básicas relativas ao número mínimo garantido de 
horas de trabalho (semelhante, em princípio, às atuais normas internacionais e às 
legislações nacionais relativas ao número máximo de horas), assim como estipular 
penalizações adequadas no caso de não cumprimento .

 ʇ Regulamentação que atenue as vulnerabilidades dos trabalhadores e trabalhado-
ras a tempo parcial «atípicos» . Isto pode incluir: pagamento bonificado das horas de 
trabalho (como na Austrália) para compensar a ausência de prestações relacionadas 
com o emprego, uma taxa mínima de compensação para o tempo «à chamada» não 
trabalhado e/ou prestações de desemprego/sociais favoráveis .

 ʇ Subsídios para férias anuais pagas numa base proporcional . Esta abordagem parece 
ser mais exequível do que disponibilizar férias pagas gradualmente após um período 
mínimo de emprego, pois, neste último caso, os incentivos para a rotação são elevados .

 ʇ Promoção da sensibilização dos trabalhadores e trabalhadoras e no que respeita os 
seus direitos laborais ao abrigo destes acordos para evitar a discriminação - sobretu-
do contra as mulheres e os jovens que estão sobrerepresentados no emprego a tempo 
parcial «atípico» .

 ʇ Eliminação das disposições contratuais ao abrigo das quais o trabalho a tempo par-
cial «atípico» deve ser prestado exclusivamente para um empregador, em combina-
ção com um período mínimo de aviso prévio relativamente aos horários de trabalho .

3.4  Horários desfasados

Nesta modalidade de OTT, são estabelecidos diferentes horários de início e de fim para di-
ferentes grupos de trabalhadores e trabalhadoras da mesma empresa. Porém, após estes 
horários de início e de fim terem sido escolhidos (ou fixados pelo empregador), permane-
cem inalterados. 

Os horários desfasados são geralmente utilizados como uma estratégia para facilitar os 
problemas de congestionamento de tráfego e a sobrecarga dos transportes públicos em 
determinados horários de ponta, assim como para ajudar os trabalhadores e trabalhado-
ras com responsabilidades familiares (por exemplo, com horários de entrada e saída da 
escola). Diversas empresas (ou mesmo indústrias), em lugar de terem todos os seus traba-
lhadores e trabalhadoras a entrar e a sair ao mesmo tempo podem adotar diferentes ho-
rários de início e de fim. Desta forma, o tráfego pode fluir mais facilmente, os transportes 
públicos não andam tão cheios e verifica-se uma diminuição da tensão física e psicológica 
associada às deslocações de todos na comunidade.
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Na mesma empresa, os acordos desfasados envolvem o estabelecimento de diferentes ho-
rários de início e de fim para diferentes grupos de trabalhadores e trabalhadoras. Até certo 
ponto, assemelha-se ao trabalho por turnos, exceto na sobreposição destes «mini turnos». 
Na maior parte dos casos, os horários de início e de fim podem ser escalonados a cada 15 ou 
30 minutos entre, por exemplo, as 7h00 e as 9h00 e entre as 16h00 e as 18h00. A pausa para 
almoço é também muitas vezes desfasada, por exemplo, um grupo vai almoçar às 12h00, 
outro grupo às 12h30 e mais outro às 13h00. As pausas para descanso podem ser igual-
mente escalonadas se houver a necessidade de cobertura contínua no local de trabalho.

Um exemplo de horários desfasados seria ter um «mini turno» das 8h00 às 17h00 e um 
segundo das 10h00 às 19h00. Além da pausa para as refeições, esta OTT forneceria um 
período «principal» de sete horas por dia entre as 10h00 e as 17h00, quando todos os tra-
balhadores e trabalhadoras estão presentes. Isto é particularmente importante se houver 
picos na procura. No setor dos serviços, este tipo de organização permitiria que os serviços 
fossem também prestados aos clientes durante um período prolongado entre as 8h00 e 
as 19h00. Estes períodos de sobreposição podem também facilitar a formação.

A estruturação dos horários desfasados de modo a equilibrar as necessidades dos traba-
lhadores e trabalhadoras e das empresas é relativamente simples em comparação com os 
sistemas normais de trabalho por turnos ou com outros tipos mais complexos de OTT que 
serão analisados mais à frente nesta secção. O elemento mais importante é que a atribui-
ção de trabalhadores e trabalhadoras a horários de trabalho específicos («mini turnos») 
deve considerar as suas necessidades e preferências individuais. Além disso, a introdução 
bem-sucedida horários desfasados exige uma consideração adequada dos horários dos 
transportes públicos, escolas e creches locais, assim como quaisquer outros fatores que 
influenciem os horários de chegada e de partida dos trabalhadores e trabalhadoras. Os 
pontos fundamentais a considerar são os seguintes:

Sugestões práticas para horários de trabalho desfasados 

 ʇ Os regimes de horários desfasados exigem uma consideração adequada dos horários 
dos transportes públicos, escolas e creches, assim como quaisquer outros fatores que 
influenciem os horários de chegada e de partida . 

 ʇ É importante que a atribuição de horários específicos considere as suas necessidades e 
preferências individuais no que respeita as horas de início e de fim do trabalho . 

 ʇ Em muitos países em vias de desenvolvimento confrontados com os problemas de ex-
pansão urbana, engarrafamentos e transporte inadequado, o escalonamento coorde-
nado das horas de trabalho poderá muito bem oferecer uma medida de alívio .
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3.5  Semanas de Trabalho Concentrado
As Semanas de Trabalho Concentrado (STC) (ou horário semanal concentrado) são uma 
modalidade de OTT que envolvem o mesmo número de horas de trabalho agendadas em 
menos dias do que é normal nas semanas de trabalho padrão. Isto resulta em dias úteis 
mais longos. As STC prolongam normalmente o dia de trabalho para além de oito horas, 
mas reduzem o número consecutivo de dias trabalhados para menos de cinco dias por se-
mana. Por exemplo, com uma STC, uma semana de trabalho de 40 horas, normalmente 
trabalhada como cinco dias de 8 horas, é trabalhada como quatro dias de 10 horas. Esta STC 
é denominada um acordo STC «4 x 3» (quatro dias de trabalho consecutivos seguidos de 
três dias consecutivos de descanso). Deve-se enfatizar que as STC só devem ser considera-
das sob determinadas circunstâncias e em setores selecionados (ver as recomendações nas 
páginas seguintes).  

Figura 4.  Exemplos de Semana de Trabalho Concentrado

A lógica subjacente às STC varia consoante a organização, mas estas são geralmente usa-
das em ambientes de escritório para reduzir os custos das operações de início de atividade, 
assim como da energia e de outros custos operacionais variáveis. Podem ser encontradas 
formas mais extremas de STC em empregos que envolvem longas distâncias de deslocação 
entre as casas dos trabalhadores e trabalhadoras e o local de trabalho, tais como na indús-
tria petrolífera offshore e na indústria extrativa em áreas remotas. Nestes casos, os períodos 
de trabalho contínuo podem ser prolongados de um mínimo de sete dias a um máximo de 
35 dias consecutivos, imediatamente seguidos pelo mesmo número (ou superior) de dias 
de folga em casa.

Ao avaliar o impacto das STC, é importante considerar o papel de outros horários de turnos 
e de parâmetros relacionados com o trabalho, incluindo a duração do turno e o intervalo 
entre os turnos (isto é, o período de tempo entre os turnos). As evidências são revistas num 
documento de trabalho da OIT. 37  Tucker (2006) sugere que a conceção das rotinas de traba-
lho das STC deve prestar especial atenção a possíveis aumentos de fadiga e diminuição do 
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estado de alerta. É mais provável que estes problemas sejam especialmente prevalecentes 
à noite ou mais para o final do turno. Recomenda-se que se um trabalho já for considerado 
perigoso quando trabalhado em turnos de oito horas, a duração do turno não deve ser pro-
longada até 12 horas. 

«Os dias de trabalho prolongados (9-12 horas) só devem ser contemplados quando a natureza e 
a carga do trabalho sejam adequadas (pausas adequadas, sem horas extraordinárias) e o sistema 
de turnos seja concebido para minimizar i) a acumulação da fadiga e ii) a exposição a substâncias 
tóxicas, minimizando o número de dias de trabalho sucessivos antes de um período de dias de 
descanso .» 38

Ainda não está claro, não obstante, se determinadas caraterísticas do trabalho tornam al-
gumas profissões ou tipos de trabalho mais adequados para as STC do que outros. A carga 
de trabalho geral de um determinado indivíduo é definida pela interação complexa de 
um conjunto de fatores ambientais. Contudo, se a decisão for avançar com a implemen-
tação de horários de STC, as práticas seguintes 39  são suscetíveis de serem cruciais para a 
implementação bem-sucedida de STC:  

Sugestões práticas para as Semanas de Trabalho Concentrado

 ʇ Evite horas extraordinárias (as STC já têm dias de trabalho mais longos), pluriemprego 
e outras formas de emprego adicionais e longas distâncias de deslocação quando têm 
impacto na recuperação . 

 ʇ Empregue medidas contra a fadiga para minimizar o impacto dos turnos prolongados 
(por exemplo, pausas para descanso livres, rotação das tarefas) e para evitar o tédio .

 ʇ Permita pausas mais frequentes entre os turnos, em lugar de pausas mais longas mas 
em menor número .

 ʇ Assegure uma recuperação adequada entre os turnos, por exemplo, as sequências pro-
longadas de turnos longos exigem três dias de descanso consecutivos de recuperação . 
Além disso, os períodos longos de trabalho noturno podem causar perturbações cir-
cadianas, o que exige períodos prolongados de recuperação, isto é, três ou quatro dias .

 ʇ Considere as mudanças de risco fora do local de trabalho . Estas podem incluir um 
aumento do risco de fadiga durante a deslocação após um turno prolongado . Outras 
atividades não relacionadas com o trabalho podem também ser afetadas por, ou po-
dem influenciar o impacto de alterações ao horário de trabalho (por exemplo, tarefas 
domésticas e deveres de cuidados) . 
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 ʇ Reajuste as margens de erro integradas na conceção do trabalho (por exemplo, regras 
que regem o trabalho suplementar) de forma a considerar os efeitos da duração pro-
longada dos turnos .

 ʇ Redistribua as cargas de trabalho para serem baixas em momentos de elevada fadiga 
- por exemplo, durante as últimas horas do turno, sobretudo à noite .

 ʇ Uma mudança nos sistemas de turnos pode significar uma mudança substancial no 
estado de alerta da força de trabalho noutras horas do dia (por exemplo, a meio da 
tarde) . Assim, as cargas de trabalho devem ser ajustadas em conformidade .

3.6  Regimes de média de horas, incluindo horas anualizadas

A OTT que utiliza horas anualizadas e outros regimes de média de horas permite variações 
nas horas de trabalho diárias e semanais durante períodos superiores a uma semana. Estes 
acordos permitem variações nas horas de trabalho dentro dos limites legais especificados, 
tais como as horas máximas diárias e semanais, exigindo simultaneamente que as horas 
de trabalho:

(1) Atinjam uma média semanal especificada no período em que as horas são calculadas, 

OU

(2) Permaneçam dentro de um total fixo durante o período especificado.

Desde que os limites acima sejam respeitados, assim como a média semanal ou o total 
anual, não será paga nenhuma bonificação relativa às horas trabalhadas além das «horas 
normais» fixadas por lei.

A organização do tempo de trabalho utilizando horas anualizadas e outros regimes de mé-
dia de horas é particularmente útil para empresas de setores com variações sazonais previ-
síveis na procura (por exemplo, estações de esqui), uma vez que permitem horários de tra-
balho prolongados na época alta e horários de trabalho reduzidos noutras épocas do ano. 
Deve-se, porém, enfatizar que os regimes de horas anualizadas são um dos mais complexos 
sistemas de OTT, sendo essencial um cuidadoso planeamento e implementação.

Há várias disposições importantes que devem ser especificadas nas horas anualizadas ou 
noutros regimes de média de horas. Estas incluem:

 ʇ Período de referência – o período de tempo durante o qual será determinada a média 
das horas de trabalho. Alguns exemplos incluem os seguintes: um mês, 17 semanas (por 
exemplo, a Diretiva Europeia relativa ao tempo de trabalho), seis meses e um ano.

 ʇ Média semanal de horas de trabalho / Total de horas de trabalho –  o número de horas 
que devem ser trabalhadas, em média, em cada semana durante o período de referência 
(por exemplo, 25 horas, 40 horas, 48 horas, etc.). Em alternativa, o total de horas a traba-
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lhar pode ser estabelecido para todo o período de referência (por exemplo, 1 500 horas, 
1 800 horas, etc.).

 ʇ Máximo de horas de trabalho - este é o número máximo de horas por semana (e/ou por 
dia) que podem ser trabalhadas durante cada semana do período de referência. Não é 
permitido exceder esses limites.

 ʇ Nível salarial - o salário semanal ou mensal durante o período de referência. É impor-
tante ter em conta que, uma vez que as horas extraordinárias serão reduzidas, o salário 
base necessita de ser aumentado como compensação. Normalmente, o salário semanal 
ou mensal não muda com base no número de horas efetivamente trabalhadas em qual-
quer dada semana/mês. Pelo contrário, os salários serão mantidos constantes e pagos 
numa base média (semanal ou mensal) ao longo do ano.

 ʇ Ajustamento periódico - a compensação pelo trabalho suplementar que será pago no 
final do período de referência se a média de horas semanais ou o número total de horas 
efetivamente trabalhadas exceder o número de horas estabelecido no acordo de média 
de horas. Em alguns casos, este total inclui algumas «horas de reserva», que são traba-
lhadas apenas se for necessário. 40 

 ʇ Período de aviso prévio - o período mínimo necessário para notificar aos trabalhadores 
e trabalhadoras as alterações nos seus horários de trabalho devido à média de horas. 
Isto é essencial para permitir que os trabalhadores e trabalhadoras planeiem as suas 
vidas pessoais e para ajudar a facilitar o equilíbrio entre a vida pessoal e a vida profis-
sional. É essencial um período mínimo de aviso prévio de 24 a 48 horas para estas alte-
rações nos horários. 

Exemplo: Cálculo das horas efetivas de trabalho durante  
o período de referência
Para calcular o total de horas efetivas (planeadas) de trabalho durante o período de refe-

rência ao abrigo de horas anualizadas ou de outro tipo de regimes de média de horas, são 

necessárias as seguintes informações:

 ʇ A média de horas de trabalho semanais previstas durante o período de referência;

 ʇ A duração do período de referência;

 ʇ O total de férias anuais pagas durante o período; e

 ʇ O número de feriados nacionais durante o período .

A seguir é indicado um exemplo de cálculo do total de horas efetivas (planeadas) de tra-
balho ao abrigo de um acordo de horas anualizadas:

A média prevista de horas de trabalho semanais: 40 horas/semana multiplicadas pelo 
número de semanas no período de referência: 52 semanas



27

3.  Como estruturar as diferentes modalidades de OTT 

= 2 080 total de horas de trabalho pagas

- Número de dias de férias anuais pagas: 20 dias (160 horas)

- Número de feriados nacionais: 10 dias (80 horas)

Assim, o cálculo do total de horas efetivas (planeadas) que serão trabalhadas é o seguinte:

2 080 horas - (160 horas + 80 horas) = 1 840 horas

A introdução bem-sucedida de regimes de horas anualizadas e de outros regimes e média 
de horas exige que as condições para definir as horas anualizadas sejam negociadas com os 
representantes dos trabalhadores e trabalhadoras. Tal inclui:

 ʇ a compensação pela implementação da média de horas de trabalho e o aumento do 
salário base (uma vez que o trabalho suplementar será substancialmente reduzido ou 
eliminado, o salário base deverá aumentar);

 ʇ a distribuição do tempo de trabalho ao longo do período de referência; e 

 ʇ o período de aviso prévio necessário para anunciar a alteração das horas de trabalho.

A impossibilidade de negociar estas condições previamente pode ter consequências graves, 
pois a aceitação destes regimes pelos trabalhadores e trabalhadoras é crucial para o seu su-
cesso.

Finalmente, deve-se enfatizar que a introdução de horas anualizadas pode ser arriscada e 
que são necessários ajustamentos, dependendo da procura do produto ou serviço da em-
presa. É assim essencial que os detalhes dos regimes de horas anualizadas sejam estabe-
lecidos nas convenções coletivas ou acordos semelhantes a nível da empresa ou do local de 
trabalho. Um bom exemplo de regimes de horas anualizadas na prática são os acordos nas 
estações de esqui na Finlândia, que são estipulados mediante convenções coletivas. O siste-
ma é benéfico para os trabalhadores e trabalhadoras, pois proporciona-lhes um emprego 
permanente que fornece um rendimento anual estável e férias longas e ininterruptas na 
época baixa, entre junho e outubro. Os empregadores beneficiam da ausência de contratos 
de curta duração e a termo, pois podem contar com as competências e a experiência dos seus 
trabalhadores e trabalhadoras. 41

3.7   Regimes de horário flexível e contas de poupança de horas 
(«banco de horas»)

Esta categoria de flexibilização do tempo de trabalho consiste em duas modalidades de or-
ganização do tempo de trabalho similares a saber: o horário flexível e a conta de poupança 
de horas, mais comummente conhecida como «banco de horas». 
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Horário flexível

O tempo flexível ou o horário flexível permite que as horas de trabalho sejam agendadas 
de forma flexível diária e semanalmente. O número de horas que os trabalhadores e traba-
lhadoras trabalham efetivamente pode variar de dia para dia e de semana para semana. O 
horário flexível de base permite ao pessoal escolher os seus horários diários de entrada e saí-
da do trabalho com base nas suas necessidades individuais (dentro dos limites especifica-
dos) e, em alguns casos, inclusivamente o número de horas de trabalho de uma semana em 
particular. Os empregadores que não têm programas formais de horários flexíveis podem 
oferecer «horas flexíveis» numa base informal. Algumas das modalidades mais complexas 
de horários flexíveis confundem-se com as contas de poupança de horas («banco de horas»), 
uma vez que permitem aos trabalhadores e trabalhadoras acumular um crédito de horas e, 
em alguns casos, usar as suas horas «depositadas» para tirar dias completos de folga.

De uma forma geral, os sistemas ou programas de horários flexíveis envolvem o estabeleci-
mento de uma plataforma fixa em que é necessário que todos os trabalhadores e trabalha-
doras se encontrem a trabalhar (por exemplo, das 10h00 às 16h00), ainda que alguns pro-
gramas não a prevejam. Esta plataforma fixa é agrupada em ambos os lados por períodos de 
«horas flexíveis» (por exemplo, das 6h00 às 10h00 e das 16h00 às 20h00), quando os traba-
lhadores e trabalhadoras podem escolher que horas preferem trabalhar, desde que as horas 
contratualmente exigidas sejam trabalhadas durante um período de tempo específico. Os 
horários flexíveis são normalmente introduzidos em empresas ou outras organizações com 
o objetivo de proporcionar uma ferramenta para facilitar o equilíbrio entre a vida profissio-
nal e pessoal do pessoal e não tanto por razões específicas da empresa, podendo, contudo, 
servir igualmente os objetivos da empresa ao melhorar a motivação e o desempenho.

Sugestões práticas para os acordos de horários flexíveis

 ʇ O grau de flexibilidade das horas de trabalho - especificamente, as horas máximas e 
mínimas diárias e semanais de trabalho - deve ser clarificado . É essencial especificar se 
é necessário que os trabalhadores estejam presentes em determinadas horas, todos 
os dias de trabalho (denominadas «horas principais») e, nesse caso, quais serão essas 
horas principais (por exemplo, 10h00 - 16h00) .

 ʇ Deve ser especificado o máximo de tempo que pode ser acumulado, caso este limite 
exista (horas de crédito e de débito) e durante que período de tempo .

 ʇ Os procedimentos de decisão e os critérios específicos para fixar horas de trabalho e 
conceder folgas remuneradas .
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Contas de poupança de horas («banco de horas»)

O regime do banco de horas permite acumular «créditos» ou «débitos» relativos às horas 
trabalhadas, até um montante máximo. Os períodos ao longo dos quais os «créditos» ou 
«débitos» são calculados são muito mais longos do que os horários flexíveis, podendo ir de 
alguns meses até a um ano, ou mais ainda. As regras para o banco de horas determinam 
como e quando as horas «depositadas» acumuladas na conta podem ser «gastas». Isto está 
em consonância com a lógica dupla de tal regime: este é concebido como uma ferramenta 
para facilitar o equilíbrio entre a vida profissional e familiar (semelhante ao horário flexí-
vel), mas também como uma ferramenta para ajudar as empresas a adaptar melhor o ho-
rário de trabalho às flutuações na carga de trabalho da empresa. O objetivo que tem prece-
dência - ou se existe um equilíbrio entre estes - depende da estrutura do acordo específico 
do banco de horas.

Em geral, no caso do banco de horas de prazo mais curto, as horas trabalhadas para além 
das horas acordadas contratualmente podem ser convertidas em folgas remuneradas. No 
caso do banco de horas de longo prazo - muito mais raro - as contas de poupança de horas 
começam a assumir as características dos regimes de horas anualizadas. Nestas contas de 
longo prazo, o crédito de horas acumulado pode ser utilizado para férias pagas mais longas, 
períodos sabáticos ou inclusivamente para a reforma antecipada. Em alguns casos, toda-
via, há restrições significativas sobre a utilização destas contas com base nas necessidades 
operacionais da empresa (isto é, o período de aviso prévio necessário para solicitar o tempo 
livre), de forma que na prática, é muito difícil para os trabalhadores e trabalhadoras goza-
rem longos períodos de tempo livre.

Os horários flexíveis e os bancos de horas tal como a maioria das OTT descritas no presente 
Guia, têm o potencial de serem mutuamente benéficos tanto para os trabalhadores e tra-
balhadoras como para as empresas se forem adequadamente estruturados. Tendo em vista 
o desenvolvimento de regimes “equilibrados” de horários flexíveis e de bancos de horas, de-
vem ser considerados os seguintes elementos fundamentais:

Sugestões práticas para os bancos de horas

 ʇ O quadro das disposições relativas ao tempo de trabalho (disposições existentes na le-
gislação e convenções coletivas) e os salários, sobretudo o pagamento bonificado das 
horas extraordinárias ou das horas atípicas, tais como o trabalho noturno e o trabalho 
num dia de semana de descanso ou num feriado nacional, deve ser respeitado .

 ʇ Tem de ser especificado o máximo de tempo que pode ser acumulado (horas de cré-
dito e de débito) e durante que período de tempo . O grau e o padrão dos períodos 
de compensação e o tempo total de ausências remuneradas durante esses períodos é 
uma questão relacionada .
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 ʇ Os procedimentos de decisão e os critérios específicos para fixar horas de trabalho e 
conceder folgas remuneradas, assim como uma nova definição de horas extraordiná-
rias – especificamente, sob que condições serão agora as horas extraordinárias pagas?

 ʇ Os procedimentos para lidar com situações nas quais os limites de horas de crédito ou 
de débito são atingidos ou excedidos (por exemplo, se o limite de horas de crédito for 
excedido, poderá resultar no pagamento de taxas de horas extraordinárias por essas 
horas que excedem o limite) .

 ʇ Como podem as horas de trabalho ser calculadas no caso de ausências, participação 
em cursos de formação ou de deslocações de trabalho .

 ʇ Os direitos dos trabalhadores e trabalhadoras em relação ao uso de folgas acumuladas 
e à distribuição de horas de trabalho mais longas, quando necessário . Isto é especial-
mente importante para contas de poupança de horas a longo prazo, uma vez que o 
valor económico do tempo de folga acumulado pode ser substancial .

3.8  Partilha de trabalho
Os ajustamentos ao tempo de trabalho oferecem uma importante estratégia para evitar/
limitar a perda de empregos e para apoiar as empresas na retenção da força de trabalho 
durante as recessões económicas. Uma importante ferramenta para ajustar as horas de tra-
balho às mudanças na procura económica é a partilha de trabalho. A partilha de trabalho 
consiste numa redução do tempo de trabalho destinada a distribuir um volume de trabalho 
reduzido pelo mesmo número, ou um número semelhante, de trabalhadores e trabalha-
doras, com a finalidade de evitar o lay-off. Em alternativa, pode ser também uma medida 
destinada a criar novos empregos. 42   

Os horários de trabalho reduzidos podem assumir variadas formas, geralmente semanas 
de trabalho mais curtas (por exemplo, três ou quatro dias de trabalho em lugar dos mais ha-
bituais cinco dias), mas também a redução de horas diárias de trabalho ou encerramentos 
temporários durante períodos de algumas semanas ou até meses. O conceito de partilha de 
trabalho teve origem durante a Grande Depressão e é refletido no espírito da Convenção da 
OIT (n.º 47) sobre as quarenta horas semanais, de 1935, adotada em plena Depressão, e que 
estabelece o princípio das 40 horas semanais e defende que, devido ao desemprego gene-
ralizado que prevalecia nessa época, «... deve ser feito um esforço contínuo para reduzir as 
horas de trabalho em todas as formas de emprego na medida do possível» (Preâmbulo).

No contexto da mais recente Grande Recessão e da crise mundial a nível de empregos que 
esta provocou, houve um enorme interesse na partilha de trabalho como ferramenta de po-
líticas em matéria de mercado de trabalho destinada a preservar os empregos existentes, 
denominada «partilha de trabalho em tempos de crise» (ou, por vezes, «trabalho a tempo 
reduzido»). A partilha de trabalho foi reconhecida como uma resposta de trabalho digno 
à crise económica mundial pelo Pacto Mundial para o Emprego adotado pela Conferência 
Internacional do Trabalho, em 2009.
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No quadro dos programas de partilha de trabalho nacionais durante as recessões econó-
micas, as empresas recebem prestações quando se abstêm de optar pelo lay-off e «parti-
lham» o menor volume de trabalho reduzindo as horas de trabalho por todos os trabalha-
dores e trabalhadoras ou por todos os membros de uma unidade de trabalho. A redução 
das horas de trabalho ao abrigo das medidas de partilha de trabalho em tempos de crise 
é muitas vezes conjugada com reduções dos salários que normalmente, mas não sempre, 
são proporcionais à redução das horas dos trabalhadores e trabalhadoras. Este importante 
constrangimento pode ser atenuado por suplementos salariais estatais. São muitas vezes 
concedidos através de compensações de desemprego parciais, mas podem também ter por 
base receitas da administração pública ou outras fontes de receitas. Se as medidas de parti-
lha de trabalho em tempos de crise forem adequadamente concebidas e implementadas, o 
resultado é uma solução três vezes positiva, ao: 

 ʇ permitir aos trabalhadores e trabalhadoras e manterem os seus empregos e prepara-
rem-se para o futuro; 

 ʇ ajudar as empresas não só a sobreviver à crise, mas também a posicionarem-se conve-
nientemente para prosperarem na retoma do crescimento económico (pois as empresas 
podem reter a força de trabalho existente, com as competências específicas da empresa), e 

 ʇ minimizar os custos do pagamento de transferências sociais e, em última análise, a ex-
clusão social para os governos e a sociedade como um todo.

Existem cinco elementos fundamentais que podem ser incluídos nos programas e medidas 
de partilha de trabalho concebidos para evitar o lay-off, nem todos destes presentes em to-
das as medidas de partilha de trabalho em tempos de crise. 43  Deve-se considerar adequa-
damente todos estes elementos, pois quantos mais elementos estiverem presentes, maior 
será a eficácia da medida para alcançar os resultados desejados. Estes cinco elementos são 
os que se seguem:

Elementos fundamentais das medidas de partilha de trabalho  
em tempos de crise

1 .  Redução das horas de trabalho de todos os trabalhadores e trabalhadoras de uma empresa 
ou de uma unidade de trabalho específica numa empresa em lugar do lay-off . Por exemplo, 
em lugar de determinar o lay-off de 20 por cento do pessoal, a empresa reduziria as horas 
de trabalho de todos os trabalhadores e trabalhadoras em 20 por cento . 

2 .  A redução das horas de trabalho é acompanhada pela correspondente redução (pro-ra-
tanos salários . No exemplo acima, os salários de todos os trabalhadores e trabalhadoras 
cujas horas foram reduzidas em 20 por cento, seriam também reduzidos 20 por cento . 

3 .  A concessão de suplementos salariais aos trabalhadores e trabalhadoras afetados é um 
elemento crucial de qualquer medida de partilha de trabalho eficaz, pois ajuda a mitigar 
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os efeitos das reduções temporárias dos ganhos . Estes suplementos salariais são normal-
mente subsídios públicos, geralmente de cerca de metade do montante correspondente à 
redução dos salários . O subsídio de desemprego é muitas vezes o ponto de referência para 
calcular a compensação relacionada aos salários, por exemplo, em França, isto representa-
ria 75 por cento do salário normal .

4 .  O estabelecimento de limites temporais específicos durante o período de partilha de traba-
lho em tempos de crise . Por exemplo, durante a Grande Recessão de 2008-09, a Alemanha 
tinha um programa de partilha de trabalho (Kurzarbeit), limitado a 24 meses no pico do 
programa . Estes limites temporais são essenciais para assegurar que o período de partilha 
de trabalho em tempos de crise de crise é de facto uma medida temporária para limitar o 
tempo de redução em horas e remuneração, assim como para evitar potenciais efeitos de 
deslocação, ou seja, a exclusão de algumas empresas e indústrias emergentes pelas atuais 
e ineficientes, como resultado dos subsídios públicos .

5 .  A criação de ligações entre as medidas de partilha de trabalho em tempos de crise e as 
atividades de formação/reconversão . Incentivar os trabalhadores e trabalhadoras que par-
tilham o trabalho a participar em atividades de formação e reconversão para atualizar as 
suas competências, para que possam ser mais produtivos quando a procura recuperar ou 
para ficarem melhor preparados para se mudarem para novos empregos durante uma re-
cuperação económica .

Além destes cinco elementos, é importante envolver as organizações de trabalhadores e 
de empregadores na conceção e implementação de medidas de partilha de trabalho em 
tempos de crise subsidiadas pelo governo para aumentar as suas possibilidades de sucesso. 
As medidas de partilha de trabalho em tempos de crise devem destinar-se às empresas que 
estão a ter problemas devido ao ciclo económico - e não as que enfrentam ajustamentos 
económicos estruturais - reconhecendo que esta pode ser uma distinção difícil de ser feita 
na prática. Alguns valiosos indicadores para a tomada de decisão no que respeita a elegibi-
lidade das medidas podem incluir vários indicadores de desempenho empresarial e as suas 
tendências durante os períodos normais os ciclos de crise. 

Pontos principais

O trabalho suplementar é um prolongamento do tempo de trabalho além do horário 
laboral habitual e afeta todos as modalidades de organização de tempo de trabalho . Se 
o trabalho é ou não considerado trabalho suplementar, varia com base no contexto insti-
tucional e as suas implicações devem ser cuidadosamente compreendidas pela empresa 
antes de esta as implementar . O recurso a trabalho suplementar deve ser uma exceção 
para as empresas; não deve ser uma rotina, mas sim usado com moderação .
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4.  Como conceber e implementar uma OTT de forma colaborativa

O trabalho por turnos pode assumir muitas formas, mas classifica-se em duas categorias 
principais: sistemas de turnos fixos e sistemas de turnos rotativos . Os sistemas de turnos 
são frequentemente regulados por convenções coletivas que devem influenciar a conce-
ção destes sistemas . É importante que a empresa compreenda o quadro legal e regula-
mentar relativo às horas de trabalho antes da sua implementação e que observe o que 
«fazer» e o que «não fazer» definido no presente capítulo . 

O trabalho a tempo parcial deve ser tratado em termos de igualdade ao trabalho a tem-
po completo, sobretudo no que se refere a: direito a organizar, negociar coletivamente e 
de atuar como representantes dos trabalhadores e trabalhadoras; segurança e saúde no 
trabalho; discriminação no emprego e na profissão; salários por hora de base; regimes le-
gais de proteção social; e proteção da maternidade, cessação da relação de trabalho, férias 
anuais pagas e feriados nacionais pagos, e licença por doença . Existem quatro domínios 
de ação essenciais que as empresas devem integrar para promover um trabalho a tempo 
parcial de qualidade, e que são: alargar a igualdade de tratamento (como descrito acima), 
modernizar a proteção social, conceder o direito de solicitar horários a tempo parcial e 
eliminar barreiras entre o emprego a tempo parcial e o emprego a tempo completo .

Os horários desfasados permitem que diferentes grupos iniciem e terminem o traba-
lho em horários diferentes . Isto pode ter um impacto positivo nas deslocações dos tra-
balhadores e trabalhadoras e na sua capacidade de atender às suas responsabilidades 
familiares . Quando adequadamente estruturados, os horários desfasados permitem às 
empresas ter um horário de funcionamento mais alargado sem custos de mão-de-obra 
adicionais (dentro de certos limites) . 

As semanas de trabalho concentradas envolvem agendar o mesmo número de horas de 
trabalho em menos dias do que o número normal de dias úteis numa semana, resultando 
em menos dias úteis de trabalho, mas mais longos . Isto exige que se preste uma especial 
atenção à fadiga e ao estado de alerta . Para uma implementação satisfatória das semanas 
de trabalho concentradas, os empregadores devem assegurar-se de que os trabalhadores 
e trabalhadoras concordaram com a sua implementação, particularmente o número de 
dias de trabalho e a distribuição das horas de trabalho ao longo da semana .

Os regimes de média de horas, incluindo horas anualizadas, permitem variações nas ho-
ras de trabalho diárias e semanais durante períodos superiores a uma semana . As varia-
ções nas horas semanais devem respeitar os limites máximos e mínimos estabelecidos de 
horas semanais . A introdução bem-sucedida dos regimes de média de horas exige que as 
condições para uma variação das horas de trabalho (por exemplo, a compensação, a dis-
tribuição dos horários e o período de aviso prévio exigido antes das modificações) sejam 
negociadas com os representantes dos trabalhadores . Os regimes de média de horas são 
um dos mais complexos acordos de tempo de trabalho, sendo essencial para o seu suces-
so uma conceção e implementação adequadas .

Os horários flexíveis permitem aos trabalhadores e trabalhadoras e empregadores variar 
as horas de trabalho numa base diária e semanal com base nas necessidades individuais . 
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As contas de poupança de horas («banco de horas») baseiam-se e alargam o conceito de 
horário flexível para permitir ainda uma maior flexibilidade das horas de trabalho me-
diante «créditos» e «débitos» . Os horários flexíveis e os bancos de horas apenas podem 
ser introduzidos na medida em que seja permitido que as horas de trabalho diárias ou 
semanais possam variar ao longo do tempo .

Partilha de trabalho - não deve ser confundida com o trabalho partilhado - constitui a 
redução do tempo de trabalho para distribuir o mesmo volume de trabalho por um gran-
de número de trabalhadores e trabalhadoras, para evitar o lay-off ou, em alternativa, criar 
novos empregos . A partilha de trabalho “em tempos de crise” (também denominada 
«trabalho a tempo reduzido») é uma estratégia para evitar o lay-off durante recessões 
económicas . A execução deste acordo de horas de trabalho exige mudanças no ambiente 
de trabalho, incluindo modificações na organização do trabalho e medidas de formação 
adequadas .



      Como conceber e implementar uma 
OTT de forma colaborativa

Para conceber e implementar uma nova OTT (horários de trabalho) que concilie as neces-
sidades dos trabalhadores e trabalhadoras e das empresas, é importante ter em conta os 
requisitos negócio operacionais da empresa e as necessidades e preferências do seu pessoal 
no que respeita aos seus próprios horários de trabalho. Este processo deve ser colaborativo 
para os empregadores e os trabalhadores e trabalhadoras. O enquadramento deste proces-
so pode também ser estabelecido através da negociação coletiva. 

O primeiro passo é criar uma equipa conjunta trabalhadores -gestão que irá desenvolver 
opções para uma nova OTT (horários de trabalho). Após a conceção de diferentes modali-
dades de OTT (horários de trabalho), é importante revê-las e avaliá-las antes de tomar uma 
decisão final. No seguimento dessa decisão, a nova OTT deve ser planeada detalhadamen-
te, comunicada a todas as pessoas e então implementada na empresa. O novo sistema deve 
ser revisto e avaliado regularmente, uma vez que os requisitos da empresa e as necessida-
des dos trabalhadores e trabalhadoras podem mudar ao longo do tempo.

Figura 5. O «processo» para implementar novas modalidades de OTT

Planear

 ʇ Planeie a OTT sele-
cionada (horários 
de trabalho) para o 
local de trabalho e 
desenvolva procedi-
mentos para a sua 
implementação

 ʇ Dialogue com 
os gestores e os 
representantes dos 
trabalhadores para 
chegar a um acordo 
e forneça aos 
trabalhadores infor-
mações detalhadas 
sobre todos a nova 
OTT (horários de 
trabalho)

Conceber

 ʇ Desenvolva 
modalidades de 
Organização do 
Tempo de Trabalho 
que satisfaçam 
as exigências da 
empresa e as 
necessidades dos 
trabalhadores

 ʇ Reveja e avalie 
as diferentes 
modalidades de 
Organização do 
Tempo de Trabalho 
e decida qual a que 
irá provavelmente 
funcionar melhor

Identificar

 ʇ Organize uma 
«equipa tempo de 
trabalho/horário 
de trabalho» e 
desenvolva um 
«plano de ação»

 ʇ Defina as exigên-
cias da empresa 
e as necessidades 
dos trabalhadores

Implementar

 ʇ Implemente 
a fase piloto 
acordada da 
OTT (horários de 
trabalho)

 ʇ Avalie a nova 
OTT (horários de 
trabalho) regular-
mente e «afine-a» 
conforme neces-
sário (como parte 
de uma melhoria 
contínua no local 
de trabalho)

PARCEIRO
Para desenvolver uma OTT equilibrada, é importante estabelecer um processo colaborativo que tome em consideração as necessida-

des e os pontos de vista de todos

Estes passos práticos serão explicados mais detalhadamente a seguir.

4
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Passo 1: Identificação

Organize uma equipa de tempo de trabalho/horário  
de trabalho e desenvolva um plano de ação

Os estudos disponíveis sobre a OTT (horários de trabalho) e os seus efeitos sublinham a im-
portância de envolver os trabalhadores e trabalhadoras na sua conceção e implementação. 
Uma abordagem colaborativa vai ajudar a assegurar que as necessidades e as preferências 
dos trabalhadores e trabalhadoras no que respeita os seus horários de trabalho são toma-
das em consideração, e também ajudará a preparar gestores gestão e os trabalhadores para 
o novo horário de trabalho. É por esta razão que o estabelecimento de uma equipa traba-
lhadores e gestão, denominada Equipa de Tempo de Trabalho ou Equipa de Horário de Tra-
balho é o primeiro passo. 

Os representantes dos trabalhadores e trabalhadoras têm de ser membros desta equipa 
se a empresa/organização for sindicalizada. Contudo, e mesmo se não for sindicalizada, é 
igualmente recomendado que os trabalhadores e trabalhadoras participem nesta equi-
pa. Os organismos de cooperação empregador-trabalhador existentes na empresa podem 
também ser igualmente viáveis para desempenhar as funções de uma equipa de tempo de 
trabalho/horário de trabalho. 

O empregador (ou os seus representantes) deve começar por comunicar ao pessoal que a 
empresa está a rever a OTT (horários de trabalho) existente e que está a considerar um novo 
modelo. O empregador deve explicar que todos os pontos de vista serão considerados como 
parte do processo de análise da OTT atual e de desenvolvimento das novas. O empregador 
deve ser claro ao transmitir aos trabalhadores e trabalhadoras os objetivos da equipa (isto 
é, melhorar a OTT, as condições de trabalho e a produtividade), o processo que irá utilizar 
para tomar decisões, o plano de reuniões para a equipa, o calendário da equipa e quando as 
alterações à OTT poderão entrar em vigor. 

Devem igualmente ser tomadas em consideração as necessidades e os pontos de vista dos 
trabalhadores e trabalhadoras e dos gestores no que respeita à atual OTT. De modo a fazer 
tudo isto com eficácia, é útil incluir representantes dos trabalhadores de diferentes partes 
da empresa, gestores e do empregador/proprietário* (conforme adequado) na equipa de 
tempo de trabalho. Para representar todos os pontos de vista de todo o pessoal da empresa, 
os trabalhadores e trabalhadoras de todas as secções da empresa (por exemplo, operários, 
pessoal administrativo, etc.), cada um deve ter a oportunidade de nomear um representan-
te. Neste contexto, é benéfico para o proprietário/empregador ou outro representante da 
gestão de alto nível, incentivar que sejam declaradas todas as opiniões sem receio de pena-
lizações. 

Deve ser desenvolvido e comunicado a todos os que trabalham na empresa um plano de 
ação com períodos de tempo específicos para a equipa de tempo de trabalho/horário de 
trabalho. Isto é importante por duas razões:

*  Por exemplo, deve ser possível a participação direta na empresa do empregador/proprietário no caso de pequenas e 
médias empresas.
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 ʇ A equipa vai necessitar de se reunir durante as horas de trabalho, sendo por isso essen-
cial que os membros da equipa saibam como estas reuniões vão ser agendadas. 

 ʇ Todos devem compreender durante quanto tempo irá a equipa reunir e quando terão 
uma decisão para ser apresentada ao pessoal da empresa. 

Uma vez que a alteração da OTT pode ter um impacto significativo no desempenho da em-
presa, é imperativo que a equipa se concentre em debater novos acordos e que o pessoal 
possa antecipar quando vão ocorrer as mudanças.

Devem ser consideradas nesta fase as questões práticas. Em primeiro lugar, deve ser reser-
vado um local para reuniões onde possam caber confortavelmente todos os membros da 
equipa na empresa ou perto da empresa para se realizarem as discussões. Adicionalmente, 
devem ser disponibilizados materiais e informações básicas (por exemplo, fotocópias dos 
horários de trabalho, quadro de giz/quadro branco, ferramentas de escrita) à equipa, para 
que todos possam comunicar facilmente e reduzir o tempo necessário para discutir ques-
tões importantes sobre os horários de trabalho.  

Em seguida, a equipa deve analisar todas as modalidades de OTT atualmente usados na 
empresa, incluindo as pausas (por exemplo, pausas para descanso ou pausas para almo-
ço) e as licenças (por exemplo, licença por doença, férias anuais, férias remuneradas). Deve 
ser feito um exercício de mapeamento das modalidades de OTT da empresa existentes de 
forma a permitir que todos os membros da equipa vejam e entendam como o tempo de tra-
balho é atualmente organizado (por exemplo, através de um diagrama no quadro branco). 
Deve ser considerada a possível OTT e todos os pontos relativos aos horários, pausas para 
descanso e períodos de licença devem estar abertos a discussão.

Analise os requisitos operacionais da empresa  
e as necessidades/preferências do pessoal

É importante para a equipa de tempo de trabalho/horário de trabalho analisar quais são os 
requisitos gerais da empresa e também as necessidades e preferências do pessoal. E porque 
alguns destes fatores podem não ser comummente compreendidos por todos, será bené-
fico definir os termos-chave para o proprietário/gestão e trabalhadores e trabalhadoras. 
Estas definições-chave são as seguintes:
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Definições-chave 

Estratégia da empresa - Um conjunto de ideias orientadoras que determina o modo como 
as pessoas da empresa devem tomar decisões e alocar recursos visando cumprir os seus ob-
jetivos fundamentais . Uma estratégia bem formulada proporciona um quadro de referência 
claro, constituído por um conjunto de princípios orientadores ou regras que definem as ações 
que as pessoas da empresa devem tomar (ou não tomar) e ao que devem dar prioridade (ou 
não dar prioridade) para atingir os objetivos desejados .44 

Objetivos da empresa - Metas declaradas, mensuráveis, sobre como atingir os objetivos da 
empresa . Seis das áreas mais comuns para concentrar os objetivos da empresa são as áreas da 
quota de mercado, recursos financeiros, recursos físicos, produtividade, inovação e planea-
mento de ações .45  A OTT pode ter efeitos nestas seis dimensões .

Carga de trabalho constante ou variável (calendarização) - Muitas organizações não têm 
um volume de trabalho constante - isto é referido como «variável» . Há três diferentes tipos 
de cargas de trabalho variáveis: anuais (normalmente há um aumento da procura durante 
a época de férias), diárias (alguns dias são mais movimentados que outros, como os hotéis 
e os bares aos fins de semana) e horárias (mais clientes em determinadas horas do dia, por 
exemplo, os restaurantes são mais movimentados à hora do almoço e do jantar) .46  A OTT é 
a chave para lidar com ambas as cargas de trabalho constantes e variáveis e é por essa razão 
que necessitam de ser avaliados em intervalos regulares .

Atividade principal versus subsidiária (produto ou serviço) - A atividade de uma empre-
sa pode assumir duas formas: principal e subsidiária . A principal é o trabalho necessário 
para fazer o produto principal ou prestar o serviço principal da empresa . Inclui obter peças 
e materiais para fazer o produto ou prestar o serviço e fazer/prestar este produto ou serviço 
principal . A atividade subsidiária constitui o trabalho que pode não fazer parte do principal 
produto ou serviço, mas que pode ser usado no desenvolvimento de novas linhas de produtos 
ou serviços .

Gestão de recursos humanos (RH) - O processo de gerir pessoas e os relacionamentos inter-
pessoais existentes numa empresa . A gestão de RH (ou de Pessoal) ajuda a gerir as relações 
entre o empregador/gestores da empresa e os trabalhadores e trabalhadoras . À medida que 
uma empresa cresce, gestores gestão de RH pode desempenhar um papel cada vez maior 
na determinação de quais as políticas e práticas que ajudam . No caso do tempo de trabalho, 
podem ser essenciais para o processo de determinação e registo das modalidades de OTT 
que existem na empresa, que mudanças podem ser feitas (ou não) e como implementar e 
monitorizar a nova OTT .

No quadro deste exercício, é também importante analisar como são organizados os sis-
temas de trabalho na empresa (isto é, os seus processos empresariais). Isto irá exigir uma 
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análise dos sistemas de produção nas fábricas (por exemplo, linhas de montagem) e como 
os serviços são prestados no setor dos serviços. É igualmente útil determinar se existe uma 
coordenação entre as operações do sistema de produção (ou serviço) e como é realizada a 
manutenção. Por exemplo, nas fábricas, isto significaria considerar como é feita a limpeza, 
manutenção e reequipagem das linhas de produção. No setor dos serviços, isto significaria 
considerar quando é feita a manutenção dos sistemas (por exemplo, equipamento de lim-
peza e atualização do software das TIC) e qual o seu impacto no serviço prestado ao cliente. 

Além dos requisitos operacionais da empresa, deve ser realizada a tarefa de reunir os pon-
tos de vista dos trabalhadores e trabalhadoras sobre as suas necessidades e preferências em 
relação ao tempo de trabalho, assim como sobre de que modo estes podem contribuir para 
melhorar o desempenho da empresa. Ao fazê-lo, é mais provável que os trabalhadores e tra-
balhadoras tenham uma sensação de propriedade no que se refere à OTT acordada com o pro-
prietário/empregador e os gestores, sendo mais provável que partilhem informações desde o 
ponto de vista da própria fábrica sobre o que pode ser feito para melhorá-la regularmente.

Os trabalhadores e trabalhadoras necessitam de considerar um conjunto de diferentes 
fatores ao debater a OTT com os empregadores/gestão. Em primeiro lugar, devem pensar 
de que modo as horas diárias e semanais podem ser organizadas de forma a permitir-lhes 
abordar as suas necessidades pessoais e as necessidades da empresa. Nesta situação, de-
vem refletir sobre todos os fatores que podem influenciar a sua capacidade de iniciar ou 
de sair do trabalho a uma determinada hora, ou a que horas do dia podem ou preferiam 
trabalhar (por exemplo, turno de dia, tarde/noite ou noite). Isto inclui considerar as pausas 
para descanso diárias, as pausas para as refeições, descanso semanal e férias anuais. O pes-
soal deve também discutir o impacto salarial da implementação de uma OTT específica, 
pois esta pode não ser neutra no que se refere à remuneração. Além disso, os trabalhadores 
e trabalhadoras devem pensar nas suas situações pessoais, como as necessidades das suas 
famílias e as questões que se prendem com o transporte local e que podem afetar a sua 
capacidade de chegar ao trabalho em determinados períodos de tempo. Estas questões ne-
cessitam de ser integradas nas discussões sobre a OTT, nomeadamente as mudanças que 
irão ocorrer no caso de uma empresa crescer ou precisar de ajustar as flutuações na procura 
dos seus produtos e serviços por parte dos clientes.

Resumo

 ʇ Inclua de forma equilibrada na equipa de tempo de trabalho/horário de trabalho re-
presentantes dos trabalhadores e trabalhadoras e os gestores, assim como mulheres 
e trabalhadores e trabalhadores mais jovens, pois são geralmente os mais vulneráveis .

 ʇ Desenvolva um plano de ação com objetivos claros e estruturados .

 ʇ Assegure-se de que as opiniões possam ser expressadas sem qualquer receio de pe-
nalizações .
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 ʇ Comunique de forma transparente sobre o progresso da equipa no âmbito da empresa .

 ʇ Inclua pausas para descanso e acordos em matéria de licenças nas discussões .

 ʇ Considere os requisitos operacionais da empresa e as necessidades dos trabalhadores 
e trabalhadoras

Passo 2: Conceção

Desenvolver modalidades de OTT que satisfaçam os requisitos 
operacionais da empresa e as necessidades e preferências dos 
trabalhadores e trabalhadoras

Ao tomar em consideração os princípios e os fatores que devem orientar o desenvolvimento 
de uma nova OTT/horários de trabalho, é preciso considerar de que forma os novos acordos 
podem ser concebidos na empresa. Idealmente, a equipa de tempo de trabalho/horário de 
trabalho deve desenvolver e considerar diferentes modelos ou opções para a OTT baseados 
na análise dos requisitos operacionais da empresa e nas necessidades e preferências dos 
trabalhadores e trabalhadoras (ver Passo 1: Identificação).

Como analisado na secção 3 do presente Guia, existe uma diversidade de diferentes pos-
sibilidades que podem ser consideradas como modalidades de OTT/horários de trabalho. 
Devido à variedade de potenciais opções e aos períodos de tempo necessários para tomar 
decisões sobre a OTT/horários de trabalho, é útil que um ou vários membros da equipa (isto 
é, individualmente ou num minigrupo) analisem uma ou várias opções específicas para 
apresentar à equipa completa. Isto irá permitir que várias alternativas sejam consideradas, 
tendo em conta os requisitos operacionais da empresa (a partir da análise do negócio) e as 
necessidades e preferências dos trabalhadores e trabalhadoras e trabalhadoras.

No contexto da produção ou da prestação de serviços da empresa, as modalidades de OTT 
devem ser realistas e práticas e devem ser compatíveis entre si para constituírem horários 
de trabalho adequadamente concebidos. Isto significa que o horário deve ser baseado no 
trabalho a tempo completo durante as horas de trabalho normais estabelecidas no país 
(por exemplo, oito horas por dia, cinco ou seis dias por semana). Como mínimo, os horários 
devem definir as horas de início e fim do trabalho, as pausas para descanso e as pausas para 
refeições. Também devem colocar todos os trabalhadores e trabalhadoras - ou, em alterna-
tiva, grupos específicos de trabalhadores e trabalhadoras (por exemplo, com trabalho por 
turnos) - no mesmo horário (com exceção dos regimes de tempo flexível).

Ao considerar opções alternativas para a OTT/horários de trabalho, é útil ter em conside-
ração os acordos/horários que existem atualmente na empresa (ou outra organização). É 
também necessário analisar as políticas e práticas da empresa associadas a estes. As políti-
cas são as regras que as empresas estabelecem deliberadamente para que o pessoal saiba 
o que a empresa espera. As práticas são padrões de comportamento que envolvem o traba-
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lho suplementar e que podem ser estabelecidas - e estas práticas podem ou não estar em 
conformidade com as políticas da empresa.

Vale a pena considerar diversas questões chave ao analisar a OTT/horários de trabalho exis-
tentes na empresa e as políticas e práticas associadas:

Figura 6. Questões essenciais para a conceção de uma nova OTT

EXIGÊNCIAS DO NEGÓCIO E NECESSIDADES DOS TRABALHADORES
A Organização do Tempo de Trabalho existente satisfaz as exigências da empresa e 
as necessidades dos trabalhadores? Porquê e porque não?

VARIAÇÃO DA CARGA DE TRABALHO E DAS HORAS
A carga de trabalho é constante ou variável? As horas devem ser iguais todos os dias 
ou variam consoante o dia ou períodos de tempo ainda mais longos? Porquê?

HORAS EXTRAORDINÁRIAS E REMUNERAÇÃO
Como são usadas as horas extraordinárias? Quantas horas extraordinárias são reali-
zadas pelos trabalhadores? Com que regularidade? Quais são as implicações a nível 
da remuneração?

COMUNICAÇÃO
Como são comunicados aos trabalhadores os horários de trabalho ou as alterações 
aos horários de trabalho?

A

B

C

D

As respostas a estas questões irão proporcionar pistas importantes no que respeita a como 
deverá ser a nova OTT/horários de trabalho. Por exemplo, o recurso crónico a trabalho su-
plementar indica que a empresa é incapaz de fazer todo o trabalho durante as horas nor-
mais de trabalho e que é necessária uma mudança dos horários de trabalho da OTT (por 
exemplo, adicionando um novo turno). Além disso, os cenários prospetivos no que se refere 
a modalidades de OTT exequíveis, tais como a partilha de trabalho durante períodos de 
crise (por exemplo, devido a um choque económico súbito ou uma redução na procura dos 
produtos ou serviços da empresa), podem ser considerados durante esta etapa.

Nenhuma monitorização da OTT se destina a avaliar uma pessoa, mas sim a determinar se 
é necessário proceder a ajustamentos dos horários de trabalho existentes. Por outras pala-
vras, trata-se de uma parte de uma avaliação mais ampla das modalidades de OTT utiliza-
das pela empresa.
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Reveja e avalie as opções de OTT alternativas

Após a equipa tempo de trabalho/horário de trabalho ter completado os passos acima, po-
derá começar a rever e a avaliar as diferentes opções de OTT/horários de trabalho que foram 
desenvolvidas. Os critérios de avaliação devem ser baseados nos requisitos operacionais da 
empresa e nas necessidades e preferências dos trabalhadores e trabalhadoras que foram 
identificados nos passos anteriores. O processo de revisão e de avaliação pode ser dividido 
em três passos práticos.

Debates em pequenos grupos e apresentação de relatórios

Depois de se ter chegado a um acordo relativamente aos critérios de avaliação, devem ser 
formados pequenos grupos de trabalho com membros de diferentes departamentos da 
empresa e representantes dos trabalhadores e trabalhadoras para analisar uma ou mais 
opções de possíveis modalidades de OTT. Ao formar grupos de diferentes partes da empre-
sa, a OTT em análise irá beneficiar dos pontos de vista dos trabalhadores e trabalhadoras e 
trabalhadoras que poderão ser mais afetados por uma OTT específica. Estes trabalhadores 
e trabalhadoras estão numa excelente posição para indicar as razões pelas quais uma op-
ção pode ser ou não útil para a empresa.  Formar diferentes grupos de trabalho e debater 
opções pode reforçar a ideia de que os pontos de vista individuais estão a ser ouvidos e que 
foram tomados em consideração. Isto irá ajudar tanto a gestão como o pessoal a ter um 
sentido de propriedade relativamente à avaliação e, eventualmente, à OTT escolhida.

Estes grupos de trabalho necessitarão de considerar diferentes modalidades de OTT. Por 
exemplo, um grupo pode analisar as horas de entrada e de saída, enquanto outro grupo 
pode considerar de que modo as horas de trabalho são atribuídas às diferentes necessi-
dades da empresa e o impacto nos trabalhadores e trabalhadoras. Os pequenos grupos 
de trabalho devem reunir as práticas de tempo de trabalho existentes na empresa, assim 
como exemplos relevantes de empresas semelhantes e partilhar as suas conclusões num 
relatório.  

Apresentação e debate com a equipa de tempo de trabalho/horário de trabalho

Os relatórios dos pequenos grupos devem ser discutidos com a equipa de tempo de traba-
lho/horário de trabalho como parte das reuniões de equipa reservadas para rever as dife-
rentes opções e determinar qual das modalidades de OTT/horários de trabalho poderá ser 
a mais adequada às necessidades da empresa e à sua força de trabalho. 

A equipa deve avaliar os prós e os contras de cada modalidade de OTT/horário de trabalho. 
Deverá prestar-se atenção às modalidades de OTT existentes (é possível que alguns acordos 
existentes possam ser úteis, mas necessitam de ser combinados com outras opções). 

Preparação da proposta final

Após todas as possíveis opções terem sido avaliadas, a equipa deve fazer uma proposta re-
lativamente à modalidade de OTT/horário(s) de trabalho a usar na empresa. A proposta 
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deve incluir: que modalidade OTT se irá/irão manter, que nova(s) modalidades deve(m) ser 
adotada(s) e de que forma esta(s) modalidades será/serão implementada(s) na empresa. 

A decisão final relativa à proposta da equipa irá depender da estrutura específica de toma-
da de decisão da empresa em particular. Por exemplo, numa empresa com representação 
sindical, a decisão final sobre a OTT a adotar terá de ser tomada no contexto do processo de 
negociação coletiva. Em pequenas empresas sem representação sindical, por outro lado, 
esta decisão será provavelmente tomada pelo empregador (ou proprietário da empresa).

Nesta fase de revisão e avaliação das opções da OTT alternativas, é essencial ter muito pre-
sentes os períodos de tempo para a tomada de decisão. As empresas, particularmente as 
pequenas e médias empresas, podem concluir que este processo colaborativo apresenta 
desafios para a gestão do tempo e a gestão do pessoal. Para ultrapassar este obstáculo, é 
recomendado que estes três passos tenham períodos de tempo definidos. Caso contrário, 
esse processo poderá arrastar-se e não ter uma resolução final.

Resumo

 ʇ Elabore acordos de tempo de trabalho realistas e práticos no contexto dos processos 
de produção ou de prestação de serviços da empresa .

 ʇ Considere as políticas e práticas em matéria de tempo de trabalho da empresa .

 ʇ Responda às principais perguntas, por exemplo, sobre as variações nas horas e no tra-
balho suplementar (ver Figura 6) .

 ʇ Reveja e avalie as diferentes modalidades de organização   de tempo de trabalho de 
acordo com os critérios definidos .

Passo 3: Planeamento

Determine as especificidades e as políticas de implementação da OTT 
escolhida

Após ter sido tomada a decisão final quanto à OTT/horário de trabalho, a equipa de tem-
po de trabalho/horário de trabalho deverá acrescentar detalhes à opção escolhida, assim 
como às políticas da empresa que a acompanham. Isto deve ser feito em estreita colabora-
ção com o departamento de RH da empresa (se não houver uma pessoa dedicada aos RH 
disponível, deve ser nomeada uma durante a etapa de planeamento). Seguidamente, é ne-
cessário desenvolver um plano com períodos de tempo específicos para o desenvolvimento 
da implementação da nova OTT.

A análise das políticas da empresa existentes - e a respetiva revisão caso seja necessário 
adaptá-las à nova OTT - constitui uma parte importante da preparação da implementação 
do(s) novo(s) acordo(s)* . As políticas da empresa, neste caso, referem-se a outras políticas 
relacionadas com o pessoal ou de RH, tais como remuneração e benefícios como, por exem-
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plo, taxa de pagamento das horas extraordinárias e compensação pelo trabalho por turnos, 
trabalho noturno, etc. Isto é essencial porque a OTT determina aspetos como quando os 
trabalhadores e trabalhadoras trabalham e quanto recebem pelo trabalho que realizam.

A organização do trabalho numa empresa (isto é, os processos empresariais) é outro fator 
fundamental neste passo. Como debatido anteriormente nesta secção, o processo empre-
sarial é um elemento-chave na empresa: o que é produzido, quanto é produzido e em que 
período de tempo. Desta perspetiva, as considerações sobre o processo empresarial das 
empresas de produção e de serviços são semelhantes. Na produção, as principais conside-
rações incluem a localização do equipamento, como este é operado, quantos e que traba-
lhadores e trabalhadoras são necessários, de que modo os trabalhadores e trabalhadoras 
operam o equipamento (para alcançar os resultados ideais de uma forma segura), qual é o 
nível normal de produção e qual a capacidade máxima de produção. No setor dos serviços, 
há algumas semelhanças uma vez que são também necessários trabalhadores e trabalha-
doras que saibam utilizar o equipamento de um modo produtivo e seguro e pessoal e equi-
pamento que possam satisfazer consistentemente as necessidades dos clientes e produzir 
produtos ou prestar serviços com capacidade máxima durante os horários mais movimen-
tados. Por fim, é essencial saber como o processo de produção ou de prestação de serviços é 
organizado para poder obter os resultados ideais.

Após estes fatores terem sido analisados e considerados, a equipa tempo de trabalho/horá-
rio de trabalho, em estreita colaboração com o departamento/unidade de RH da empresa, 
irá determinar como ajustar as operações e as políticas da empresa à nova OTT. Para reunir 
todas as informações sobre a nova OTT e como estas se enquadram nas políticas da empre-
sa relacionadas, será útil reunir estas informações num manual de implementação. Não 
existe um formato ou dimensão específicos para este manual, mas este deve abordar as 
preocupações da empresa e dos trabalhadores e trabalhadoras. O manual necessita de ser 
suficientemente complexo para organizar a nova OTT e suficientemente simples para ser 
compreensível para os utilizadores, isto é, a gestão e o pessoal. 

Este manual de implementação deve ser visto como «firme, mas não imutável». «Firme», 
significa que o manual deve descrever a nova OTT da empresa detalhadamente. «Não imu-
tável», significa que estes acordos podem necessitar de ser ajustados (ou no futuro) para 
resolver questões que afetam a empresa (por exemplo, se a empresa crescer) e os seus tra-
balhadores e trabalhadoras (por exemplo, mudanças na composição e nas necessidades do 
pessoal). 

Comunicar com os gestores e os representantes dos trabalhadores para faci-
litar a aceitação da nova OTT e informar os trabalhadores e trabalhadoras

Facilitar a aceitação da nova OTT junto da gestão, representantes dos trabalhadores e todos 
os trabalhadores e trabalhadoras da empresa é um passo crucial para a implementação 
bem-sucedida da OTT. Nesta etapa, as medidas de reforço da confiança, que devem estar 

*   Se não houver políticas da empresa formais estabelecidas, este seria um bom momento para começar a desenvolvê-las 
e implementá-las.
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presentes durante todas as etapas até este ponto, tornam-se ainda mais fundamentais para 
o sucesso. 

As medidas de reforço da confiança devem incluir o requisito essencial de que o respeito 
por todos os pontos de vista é a base para todas as formas de comunicação para apresentar 
a nova OTT aos trabalhadores e trabalhadoras. Medidas adicionais podem incluir debates 
entre a equipa e os principais gestores e supervisores, que podem preparar os trabalhadores 
e trabalhadoras antes que um plano de tempo de trabalho da empresa seja formalmente 
anunciado. Deste modo, supervisores gestão e a supervisão podem estar preparadas para 
apresentar os pontos de vista dos grupos que gerem e os trabalhadores e trabalhadoras 
sentem que fazem parte do processo.  É particularmente importante o envolvimento de 
representantes dos trabalhadores e trabalhadoras para permitir uma ampla aceitação na 
empresa das medidas.

Construir um consenso entre todo o pessoal irá exigir um investimento de tempo e ener-
gia por parte do empregador e da gestão de topo, mas é um esforço que vale a pena para 
assegurar a implementação bem-sucedida da nova OTT. A seguir, são indicadas algumas 
sugestões práticas para ajudar neste processo:

Sugestões práticas para facilitar a aceitação da nova OTT pelos trabalhado-
res e trabalhadoras da empresa:

 ʇ Realize uma reunião geral com todos os membros da empresa e permita que expres-
sem as suas opiniões abertamente e sem receio de represálias .

 ʇ Os membros da supervisão devem reunir-se individualmente ou com grupos de traba-
lhadores e trabalhadoras para explicar o que a nova organização de tempo de trabalho 
irá/significar para estes . É também a altura de informar acerca do manual de imple-
mentação, que deverá ajudar a adaptação à nova OTT .

 ʇ É importante reunir com todo o pessoal e apresentar o manual para que compreenda 
claramente a nova OTT e como estava de facto funcionar (incluindo quem possa ter 
problemas de literacia) . 

 ʇ Desenvolva sessões de formação de acompanhamento breves e simples sobre os aspe-
tos fundamentais relacionados com a nova OTT .

As sessões de formação dirigidas ao pessoal devem ajudá-lo a adaptar-se aos desafios que 
as mudanças na OTT podem colocar. Não obstante nenhum horário deva ser tão exigente 
que represente um risco para a saúde e a segurança de todo o pessoal ou do público em 
geral, existindo alguns ajustamentos comportamentais que poderão ajudar a gerir eficaz-
mente a situação. Alguns exemplos incluem como aumentar a energia (talvez através de 
uma mudança do processo de trabalho), como gerir a fadiga (para trabalhar com mais efi-
ciência de modo a que a fadiga seja minimizada) e como lidar com as questões relacionadas 
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com o sono no trabalho por turnos, sobretudo no trabalho noturno. Estes esforços ajudam 
a transmitir aos trabalhadores e trabalhadoras que são uma parte integrante do processo, 
contribuindo também para reforçar a confiança no local de trabalho e facilitar a adaptação 
à nova OTT.

Resumo

 ʇ Alinhe as políticas da empresa, por exemplo, remuneração e benefícios, assim como 
os processos empresariais, com a nova organização de tempo de trabalho .

 ʇ Consolide um manual de implementação firme, mas não imutável .

 ʇ Crie um consenso entre todo o pessoal (por exemplo, através da apresentação do ma-
nual, sessões de formação, etc .) .

Passo 4: Implementação da fase piloto da nova OTT
Após os passos anteriores terem sido completados, o passo prático seguinte é definir a data 
em que a nova OTT será implementada e comunicá-la a todo o pessoal. 

A decisão de quando a(s) nova(s) OTT será implementada irá depender das necessidades 
da empresa e da capacidade de adaptação do pessoal. É importante implementar o novo 
sistema com o menor número possível de interrupções na produção ou nos serviços presta-
dos aos clientes. Alguns fatores que as empresas devem tomar em consideração incluem:

 ʇ os picos ou as desacelerações da produção que ocorrem ao longo do ano (por exemplo, 
antes ou durante um período de férias);

 ʇ se o equipamento de produção ou a área de serviços está a ser alterada (por exemplo, 
atualizações dos equipamentos ou alterações na configuração do espaço de trabalho 
num setor de produção ou de serviços); e

 ʇ a estação do ano - a implementação pode ser problemática quando o clima é mais difícil 
(por exemplo, estação chuvosa, frio intenso ou outros estados de mau tempo).

Estes fatores podem ser fundamentais para uma implementação bem-sucedida da nova 
OTT. Por exemplo, a nova OTT pode colocar maiores dificuldades à gestão e ao pessoal se 
for implementada quando a procura dos produtos ou a prestação dos serviços forem mais 
elevadas (por exemplo, antes de um feriado importante). Além disso, a nova OTT tem uma 
maior probabilidade de sucesso se for introduzida durante um período lento na produção.

Depois de o calendário de implementação ter sido determinado, deve ser comunicado ao 
pessoal. Há dois fatores importantes que devem ser aqui considerados. O primeiro prende-
-se com os tipos de comunicação que serão usados para informar no que respeita a imple-
mentação da nova OTT. Neste caso, as comunicações no local de trabalho devem ser mais 
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formais, devem ser por escrito e apresentadas num local de fácil acesso. Por exemplo, o ma-
nual de implementação do tempo de trabalho deve ser amplamente divulgado, devendo 
ser distribuídas cópias desde o proprietário/empregador até à fábrica, de forma a que os 
trabalhadores e trabalhadoras e a gestão possam verificar o manual se tiverem alguma dú-
vida acerca de um ponto específico. Deve ser colocado um fluxograma resumido no local 
de trabalho como referência visual para todo o pessoal. Em alguns locais de trabalho, as co-
municações podem também ser feitas eletronicamente (por exemplo, através do e-mail da 
empresa). A ênfase não deve ser colocada no tipo de comunicação, mas no recurso a tipos 
de comunicação adequados para garantir que o pessoal compreende que será introduzida 
uma nova OTT numa determinada data e como esta irá funcionar.

O segundo fator a considerar é a audiência que recebe a mensagem (isto é, a gestão e o 
pessoal). A entidade empregadora/gestão de topo devem manter a audiência em mente ao 
longo de todo o processo, sobretudo na etapa de implementação. O objetivo é concretizar 
bem a nova OTT no local de trabalho com o mínimo de perturbação do processo de produ-
ção ou de prestação de serviços. Ao recorrer a diferentes tipos de comunicação para evitar 
quaisquer potenciais mal-entendidos pela gestão e pessoal, entidades empregadoras/ges-
tão de topo podem contribuir para a implementação bem-sucedida de uma nova(s) OTT na 
empresa.

Após a abordagem destes fatores, chega o momento de implementar a nova OTT.

Avalie e «afine» a nova OTT em intervalos regulares

Os trabalhadores e trabalhadoras e a gestão devem avaliar regularmente o modo como a 
nova OTT está a funcionar na empresa. Para o fazer, deve ser formada uma nova equipa de 
tempo de trabalho/horário de trabalho (ou restabelecer a equipa anterior) com o empre-
gador/proprietário, a gestão e o pessoal de diferentes partes da empresa, e todos devem 
partilhar os seus pontos de vista no que respeita à nova OTT. Não têm de ser os mesmos 
membros da equipa original, mas devem ser capazes de fornecer comentários informados 
sobre a eficácia da nova OTT na prática.

A nova OTT deve ser avaliada durante um determinado período de tempo antes de fazer 
alterações significativas, mas podem ser feitos pequenos ajustamentos para «afinar» o(s) 
novo(s) acordo(s) em qualquer altura. Não existe um período de tempo fixo considerado 
melhor para esta revisão (depende da empresa, dos trabalhadores e trabalhadoras e dos 
bens produzidos ou serviços prestados), mas as indicações seguintes podem ser considera-
das períodos de tempo aproximados para ação:

 ✓ Revisão a curto prazo: 3-4 meses
 ✓ Revisão a médio prazo: 6-8 meses
 ✓ Revisão a longo prazo: 12-14 meses

Em alternativa, a avaliação da nova OTT pode assumir a forma de uma revisão anual, para 
verificar se a nova OTT está a funcionar adequadamente ou se necessita de ser adaptada ou 
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alterada. Alguns indicadores do período de revisão incluem as taxas de absentismo, aciden-
tes no trabalho, produtividade e a satisfação no trabalho.

Qualquer nova OTT/horário de trabalho que seja introduzida numa empresa ou noutra or-
ganização não é o fim da história, mas uma parte de um processo em curso de melhoria 
contínua. Como qualquer coisa da vida, as circunstâncias podem mudar (por exemplo, a 
empresa cresce, é necessário contratar mais pessoas, etc.), o que pode exigir ajustamentos 
na OTT. Por vezes estas alterações são mínimas (por exemplo, os horários de início passam 
a ser uns minutos mais cedo ou mais tarde) e outras vezes são muito maiores (por exemplo, 
adicionar um novo turno para fazer face a uma necessidade de produção). De uma forma 
geral, o objetivo de ajustar a OTT deve ser sempre abordar os requisitos da empresa, assim 
como as necessidades do seu pessoal.

Resumo 

 ʇ Tome em consideração as necessidades da empresa e a capacidade do pessoal se 
adaptar à nova organização de tempo de trabalho/horário(s) de trabalho .

 ʇ Escolha os tipos de comunicação que serão usados para informar o pessoal no que 
respeita as modalidades da nova OTT .

 ʇ Realize revisões a curto, médio e longo prazo para ajustar a organização do tempo de 
trabalho às circunstâncias em mudança para melhorar continuamente .



     Conclusão

Para implementar o tempo de trabalho digno, as empresas necessitam de procurar possi-
bilidades de organizar a OTT/horários de trabalho de modo a acomodar as necessidades 
de cada trabalhador ou trabalhadora, incluindo as suas responsabilidades familiares, e ao 
mesmo tempo satisfazer os requisitos económicos da empresa. Esta abordagem com van-
tagens mútuas tem em consideração tanto as preferências dos trabalhadores e trabalhado-
ras como dos empregadores, como sugere a Recomendação da OIT (n.°116) sobre a redução 
da duração do trabalho, de 1962.

Se adequadamente estruturada, a OTT pode ser mutuamente vantajosa, uma vez que pode 
melhorar as condições de trabalho, permitindo simultaneamente aos empregadores lida-
rem melhor com as flutuações na carga de trabalho e reduzindo os custos relativos a traba-
lho suplementar. Uma OTT «equilibrada» pode também proporcionar benefícios adicionais 
à empresa, tais como um menor absentismo, uma maior retenção do pessoal e um melhor 
recrutamento.  Melhora igualmente o moral e as atitudes do pessoal, o que pode melhorar 
a produtividade, a qualidade e, em última instância, o rendimento da empresa.

Uma OTT equilibrada mantém a promessa de ajudar os trabalhadores e trabalhadoras a 
alcançar um melhor equilíbrio entre a vida profissional e pessoal e pode melhorar o desem-
penho da empresa. Contudo, é necessária uma abordagem proativa: os empregadores e os 
trabalhadores devem procurar uma combinação adequada de políticas e práticas, auxilia-
da por um quadro nacional de apoio. Só então a promessa de um tempo de trabalho digno 
poderá ser cumprida.

5
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ANEXO I: 
Glossário de termos e conceitos essenciais  

Horas anualizadas: um sistema no qual alguém é empregado para trabalhar um número 
de horas específico durante o período de um ano, em lugar de uma semana ou um dia. 

Semanas de trabalho concentradas (STC): modalidade de OTT que envolvem o mesmo 
número de horas de trabalho agendadas em menos dias do que é normal nas semanas de 
trabalho padrão. Isto resulta em dias úteis mais longos.

Trabalho digno: envolve a promoção de oportunidades para que mulheres e homens te-
nham um trabalho digno e produtivo, em condições de liberdade, equidade, segurança e 
dignidade humana, tendo em vista a diminuição das diferenças que existem entre as aspi-
rações das pessoas em relação ao seu trabalho e as suas atuais situações de trabalho.

Sistemas de turnos fixos: referem-se a um grupo de trabalhadores e trabalhadoras que 
trabalham sempre no mesmo turno.

Tempo flexível: também referido como «horário flexível», permite que as horas de trabalho 
sejam agendadas de forma flexível diária e semanalmente. O número de horas trabalhadas 
efetivamente pode variar de dia para dia e de semana para semana. 

Trabalho partilhado: uma forma especial de trabalho a tempo parcial, na qual um empre-
go a tempo completo é dividido entre dois empregos a tempo parcial para diferentes traba-
lhadores e trabalhadoras. 

Emprego a tempo parcial marginal: refere-se ás modalidades de OTT que envolvem horas 
de trabalho parcial muito reduzidas ou que não estabelecem quaisquer horas mínimas, tal 
como o trabalho «à chamada» e os contratos de «zero horas». 

Trabalho noturno: trabalho realizado durante um período não inferior a sete horas conse-
cutivas, incluindo o intervalo entre a meia-noite e as cinco da manhã.  

Horas extraordinárias: referem-se às horas trabalhadas que excedam a duração normal 
do trabalho, a menos que sejam tomadas em consideração na remuneração fixa, de acordo 
com a prática.

Sistemas de turnos rotativos: referem-se aos trabalhadores e trabalhadoras aos quais são 
atribuídos turnos de trabalho que variam regularmente - «rodando» 24 horas. 
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Trabalho por turnos: uma forma de organização do tempo de trabalho na qual os trabalha-
dores e trabalhadoras se sucedem uns aos outros no local de trabalho para que a empresa 
possa operar mais tempo do que as horas de trabalho de cada trabalhador.  

Horários desfasados: quando são estabelecidos diferentes horários de início e de fim para 
diferentes grupos de trabalhadores e trabalhadoras da mesma empresa.

Semana de trabalho padrão: o horário de trabalho mais comum. Refere-se a um número 
de horas de trabalho fixo para um número de dias fixo, normalmente de segunda a sexta-
-feira (40 horas) ou de segunda-feira a sábado (48 horas).

Contas de poupança de horas: também conhecidas como «banco de horas» ou contas de 
poupança de horas, permite acumular «créditos» ou «débitos» relativos às horas trabalha-
das, até um montante máximo.

Tempo de trabalho: o tempo associado às atividades produtivas dos empregos e a organi-
zação deste tempo durante um período de referência específico. 

Organização do tempo de trabalho (OTT): descrevem a organização e a planificação do 
tempo de trabalho durante um período de referência específico como um dia, semana, 
mês, ou período mais longo  

Partilha de trabalho: refere-se a uma redução do tempo de trabalho destinada a distribuir 
um volume de trabalho reduzido pelo mesmo número, ou um número semelhante, de tra-
balhadores e trabalhadoras, com a finalidade de evitar o lay-off. 





O Guia para estabelecer uma organização do tempo de trabalho equilibrada constitui um 
guia prático ou manual «como fazer» sobre a organização do tempo de trabalho (também 
conhecida como «horário de trabalho») para os constituintes da OIT - empregadores, 
trabalhadores e governos. O presente guia ou manual foi concebido para ajudar as 
organizações, públicas e privadas, a tomar decisões informadas sobre como estruturar 
uma organização do tempo de trabalho de um modo «equilibrado» para benefício mútuo 
dos trabalhadores e das empresas. Fornece um conjunto de princípios orientadores 
para o desenvolvimento de uma organização do tempo de trabalho, algumas sugestões 
práticas sobre como estruturar diversos tipos de organização do tempo de trabalho e um 
processo gradual que pode ser utilizado para conceber e implementar novas e melhoradas 
organizações do tempo de trabalho.
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